PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA -
EXTREMA - CEP 37640-000 - FONE: (35) 3435-1911
CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911

EDITAL DE LICITACAO N2 079/2026

PROCESSO LICITATORIO N2 000154/2026
PREGAO ELETRONICO N° 000050/2026
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

1. PREAMBULO

1.1 Torna-se publico que a Prefeitura Municipal de Extrema, por meio do Setor de
Compras e Licitagdes, sediado Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1624 - Bairro da
Ponte Nova, Cidade de Extrema - MG - CEP: 37.642-350, realizara licitacdo, na modalidade
PREGAO, na forma ELETRONICA, nos termos da Lei n® 14.133, de 12 de abril de 2021, do

Decreto n? 4.441, de 21 de margo de 2023, e demais legislacdo aplicavel e, ainda, de acordo

com as condi¢des estabelecidas neste Edital.

1.2 DATA DA SESSAO PUBLICA: 14 de maio de 2026 - horario: 09h00 horario de Brasilia.
1.3 LOCAL DA SESSAO PUBLICA: plataforma www.ammlicita.org.br

1.4 TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PRECO POR LOTE - PREGAO

1.5 MODO DE DISPUTA: ABERTO

1.6 LIMITE IMPUGNACAO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 11 de maio de 2026 -

horario: 23h59min horario de Brasilia.

1.8 FINAL ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 14 de maio de 2026 - horario: 08h59min

horario de Brasilia.

1.9 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14 de maio de 2026 - horario: 09h00 horario de

Brasilia.

1.10 INICIO DA SESSAO DE LANCES: 14 de maio de 2026 - horario: 09h00 horario de

Brasilia.

1.11 INTERVALO MiNIMODE LANCES:

Lotes Valor Minimo (R$)
01 aos 62 R$0,10
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1.12 VALIDADE EM MESES: 12 (Doze) més

1.13 PREFERENCIAS EQUIPARADAS: PARTICIPACAO EXCLUSIVA DE MICRO E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE:

1.13.1 A presente licitacdo tem por objeto REGISTRO DE PRECOS PARA EVENTUAL
AQUISICAO DE MANGUEIRAS HIDRAULICAS E DE USO GERAL, desde que de acordo com

as especificacdes constantes neste edital e em seu ANEXO I

1.13.2 O objeto desta licitagdo esta destinado a participacdo exclusiva das Microempresas -

ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP.

1.13.3 Para cumprimento da Lei Complementar 147/2014, artigo 48, inciso I e artigo 49,
inciso 1V, somente poderdo participar do objeto Microempresas (ME) e Empresas de
Pequeno Porte (EPP), que legalmente se dediquem a exploragdo da atividade econémica
relativa ao objeto da futura contratacdo e que atendam as condi¢des de credenciamento do

presente edital.

1.13.4 O objeto licitatorio encontra-se descriminado no termo de referéncia constante no

ANEXO I deste instrumento convocatorio.

1.14 DA ESCOLHA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS

1.14.1 Registro de precos é um procedimento administrativo que a Administracdo pode
adotar para compras, obras ou servicos rotineiros. E a regra para aquisi¢do de bens de uso
frequente. O instrumento esta no art. 62, inciso XLV e arts. 82 a 86 da Lei n® 14.133/2021.
A escolha deste procedimento se da devido ao fato de que os precos ficam a disposi¢do da
Administragdo, que realizara as contratacdes quando lhe forem convenientes, garantido
assim maior agilidade operacional e eficiéncia nas compras e servigos para as diversas
secretarias municipais, por intermédio de um modo mais rapido e eficiente, reduzindo
custos e evitando multiplicidade de licitagdes continuas e seguidas com objetos

semelhantes e homogéneos.

1.15 JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE DIVULGACAO DA IRP
"De acordo com o §1° do art. 86 da Lei 14.133/21: § 1° "O
procedimento previsto no caput deste artigo serd dispensdvel quando o

orgdo ou entidade gerenciadora for o tinico contratante.”

1.15.1 A Prefeitura Municipal de Extrema é a gerenciadora e tnica contratante do objeto

em comento, desse modo, de acordo com o artigo supramencionado esta dispensada da
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divulgacdo de IRP. Resta claro, no caso concreto, que a dispensa de publicacdo de IRP trara
maior celeridade na conclusdo do processo, uma vez que a tramitacdo de tal procedimento
é incompativel com a necessidade de atendimento rapido da demanda. Ademais, a atual
estrutura organizacional ndo estd dimensionada para suportar a implementagdo e a gestao
eficaz de ARP para demandas de entidades externas e, diante disso, as limitacdes
estruturais e operacionais inviabilizam, no momento, atender de forma plena as
obrigacoes de gerenciamento de ARP abrindo IRP para 6rgaos externos, sem que haja um

impacto negativo na gestao interna.

2.DO0 OBJETO

2.1 O objeto da presente licitacio é REGISTRO DE PRECOS PARA EVENTUAL AQUISICAO
DE MANGUEIRAS HIDRAULICAS E DE USO GERAL conforme condi¢bes, quantidades e

exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2 Valor da Contratacdo: R$ 399.786,67 (trezentos e noventa e nove mil setecentos e

oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

3. DA PARTICIPACAO NO PREGAO

3.1 Poderdo participar deste Pregdo em relacdo a documentacdo de habilitacdo

interessados que estejam cadastrados nos seguintes sistemas:

3.1.1 Poderao participar deste Pregdo interessados que estejam com Credenciamento
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme
disposto no art. 92 da IN SEGES/MP n? 3, de 2018 conforme preconiza o item 7.1.3 e seus

subitens.

3.1.2 Poderao participar deste Pregao interessados que estejam com Credenciamento

regular junto a plataforma (AMM LICITA) https://ammlicita.org.br.

3.2 Poderao participar deste Pregdo todos os interessados que tenham em seu objeto de

contrato ou CNAE principal ou secundarios ramo pertinente ao objeto desta licitacio.

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacoes efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do
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provedor do sistema ou do 6rgdo ou entidade promotora da licitagdo por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos O6rgdos
responsaveis pela informacdo, devendo proceder, imediatamente, a correcio ou a
alteracdo dos registros tdo logo identifique incorrecio ou aqueles se tornem

desatualizados.

3.5 A ndo observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificacdo no

momento da habilitacao.

3.6 Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, conforme artigo 16 da Lei n? 14.133, de 2021, para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n? 123, de 2006 e do Decreto

n.2 8.538, de 2015.

3.7 Nao poderao disputar esta licitacao:
3.7.1 Aquele que nao atenda as condi¢des deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
juridica, quando a licitacdo versar sobre servicos ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboracdo do projeto
basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a licitacdo versar sobre

servicos ou fornecimento de bens a ela necessarios;

3.7.4 Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitacdo, impossibilitada de

participar da licitacdo em decorréncia de sanc¢io que lhe foi imposta;

3.7.5 Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade contratante ou com agente publico
que desempenhe funcao na licitagdo ou atue na fiscalizacao ou na gestao do contrato, ou
que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;
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3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n? 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.7 Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacdo do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracdo de trabalho
infantil, por submissdo de trabalhadores a condi¢gdes andlogas as de escravo ou por

contratacdo de adolescentes nos casos vedados pela legislacdo trabalhista;

3.7.8 Agente publico do 6rgao ou entidade licitante;

3.7.9 Pessoas juridicas reunidas em consorecio;

3.7.10 Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa
condicao;

3.7.11 Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitagio ou da execuc¢do do
contrato agente publico do 6rgdo ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situacdes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou ap6s o exercicio do
cargo ou emprego, nos termos da legislacdo que disciplina a matéria, conforme § 12 do art.

92 daLein®14.133,de 2021.

3.8 0 impedimento de que trata o item 3.7.4 sera também aplicado ao licitante que atue
em substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da
sancdo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilicito ou a utilizacdo fraudulenta da personalidade juridica do

licitante.

3.9 A critério da Administracdo e exclusivamente a seu servico, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderao participar no apoio das atividades
de planejamento da contratacao, de execucao da licitacdo ou de gestao do contrato, desde

que sob supervisao exclusiva de agentes publicos do 6rgio ou entidade.

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econdmico.

3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 ndo impede a licitagdo ou a contratagdo de servigo
que inclua como encargo do contratado a elaboragio do projeto basico e do projeto
executivo, nas contratacdes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de

execucao.
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3.12 Em licitacdes e contratacdes realizadas no ambito de projetos e programas
parcialmente financiados por agéncia oficial de cooperacao estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, nao
podera participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por

essas entidades ou que seja declarada inidonea nos termos da Lei n® 14.133/2021.

3.13 A vedacdo de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condugdo da
contratacdo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionario ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.14 Como condicdo para participagdo no Pregdo, o licitante assinalara "sim" ou "ndo" em

campo proéprio do sistema eletrdnico, relativo as seguintes declaragdes:

3.14.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 32 da Lei Complementar n? 123,
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42

a49;

3.14.2 nos itens exclusivos para participacdo de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalagdo no campo "nao" impedira o prosseguimento no certame;

3.14.3 nos itens em que a participacdo nao for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalacdo do campo "nio" apenas produzira o efeito de o licitante
nao ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n? 123, de 2006,

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.
3.14.4 que esta ciente e concorda com as condi¢des contidas no Edital e seus anexos;

3.14.5 que cumpre os requisitos para a habilitacdo definidos no Edital e que a proposta

apresentada estd em conformidade com as exigéncias editalicias;

3.14.6 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitacio no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores;

3.14.7 que ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condicdo de aprendiz,

nos termos do artigo 79, XXXIII, da Constituicao;
3.14.8 que a proposta foi elaborada de forma independente;

3.149 que ndo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forcado, observando o disposto nos incisos IIl e [V do art. 12 e no inciso Il
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do art. 52 da Constituicao Federal;

3.14.10 que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislacdo, conforme

disposto no art. 93 da Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991.

3.14.11 A declaragdo falsa relativa ao cumprimento de qualquer condi¢cdo sujeitard o

licitante as sang¢des previstas em lei e neste Edital.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1 O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletronico, dos seguintes campos:

4.1.1 valor unitario e total do item em duas casas decimais.

4.1.2 Fabricante, marca e modelo em um campo somente (campo marca da plataforma)

4.1.3 Descricao do objeto, contendo as informacgdes similares a especificacio do Termo de
Referéncia: indicando, no que for aplicavel, o modelo, prazo de validade ou de garantia,

numero do registro ou inscricdo do bem no 6rgdo competente, quando for o caso.

4.2 Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

4.3 Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

4.4 Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de
exclusiva responsabilidade do licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteracdo, sob alegacdo de erro, omissado ou qualquer outro pretexto.

4.5 O prazo de validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentacao.

4.6 Os licitantes devem respeitar os precos maximos estabelecidos nas normas de regéncia

de contratacdes publicas federais, quando participarem de licitacoes publicas.

4.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administracao por parte dos
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contratados pode ensejara responsabilizacdo pelo Tribunal de Contas da Unido e, ap6s o
devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de prazo para a
adocdo das medidas necessarias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso
[X, da Constituicdo; ou condenacdo dos agentes publicos responsaveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuizos ao erdrio, caso verificada a ocorréncia de

superfaturamento por sobrepreco na execu¢do do contrato.

5. D0OS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITACAO

5.1 DOCUMENTACOES QUANTO A HABILITAGAO JURIDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual com atividades afins ao objeto de
licitacao;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, €, no caso de sociedades por a¢des, acompanhado de
documentos de eleicdo de seus administradores, com atividades afins ao objeto de
licitacao;

¢) Inscricdo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de

diretoria em exercicio, com atividades afins ao objeto de licitacao.

5.2 DOCUMENTACOES QUANTO A HABILITAGAO FISCAL:

a) Prova de inscricao no CNPJ.

b) Certiddo Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Servicos
(FGTS).

c) Certidao Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da
Unido ou Certidao Positiva com Efeito de Negativa.

d) Certiddo Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual ou Certiddo Positiva com
Efeito de Negativa.

e) Certiddo Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal ou Certiddo Positiva com
Efeito de Negativa.

f) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.3 DOCUMENTAGOES QUANTO A QUALIFICAGAO ECONOMICO - FINANCEIRA:
a) Certidao Negativa de Faléncia ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa juridica.
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5.4 DOCUMENTACOES QUANTO A QUALIFICAGAO TECNICA:

a) Comprovacdo, mediante apresentacdo de atestado de capacitacdo fornecido por pessoa
juridica de direito publico ou privado, comprovando o fornecimento de materiais e ou
equipamentos semelhantes ou afins (vedadas exigéncias de quantidades minimas ou
prazos maximos), podendo observar o modelo no ANEXO IV. Podera ser realizada a
promocdo de diligéncia pelo Agente de Contratacdo e Equipe de Apoio a fim de verificar se
os servicos descritos no atestado foram efetivamente prestados pela empresa licitante
podendo ser solicitados copias de notas fiscais, contratos ou outros documentos que julgar

necessario.

5.5 CONSIDERACOE GERAIS:

5.5.1 Sob pena de inabilitacdo, todos os documentos a que se referem ao item 5 deste
Edital, deverdo estar em nome/razdo social da licitante, o nimero do CNP]J/MF e o
endereco respectivo, observado que:

[) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz;

I) se a licitante for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial;

III) se a licitante for a matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos

exigidos neste Edital deverdo ser apresentados tanto em relagdo a matriz quanto a filial.

5.5.2 A licitante podera apresentar os comprovantes de regularidade junto a Seguridade
Social - CND/INSS e junto ao FGTS centralizados junto a matriz desde que junte
comprovante da centralizacdo do recolhimento das contribuicdes, e apresente certidao em

que conste o CNPJ da entidade centralizadora.

6. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

6.1 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicagdo da Lei n? 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias uteis

antes da data da abertura do certame.

6.2. As impugnacgdes ao edital e os pedidos de esclarecimentos deverdo ser apresentados

no Portal Eletronico www.ammlicita.org.br, no prazo de até 03 (trés) dias uteis

anteriores a data de abertura do certame, no horario compreendido entre 08h00 as

23h59.

6.2.1. Excepcionalmente, na hipdtese de ocorréncia de falhas técnicas ou operacionais que
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inviabilizem o envio dos documentos pelo sistema eletronico, serd admitido o
encaminhamento das impugnacdes e/ou pedidos de esclarecimentos por meio do correio
eletronico admlicitacao@extrema.mg.gov.br, observados o mesmo prazo e os horarios
estabelecidos no subitem anterior, devendo o interessado, obrigatoriamente, confirmar o

recebimento junto ao Agente de Contratacao responsavel pela conducdo do processo.

6.2.2. Alternativamente, as impugnacdes e os pedidos de esclarecimentos poderdo ser
protocolados de forma presencial, na Geréncia de Compras e Licita¢des, dentro do prazo

mencionado no item 6.2, no horario das 08h00 as 12h00 e das 13h00 as 17h00.

6.2.3. Os documentos deverdo ser apresentados por representante legal da empresa ou
por procurador legalmente constituido, com poderes especificos para tal finalidade, o que
devera ser devidamente comprovado mediante apresentagdo de instrumento de mandato
valido, o qual deverd, obrigatoriamente, acompanhar a impugnacdo ou o pedido de

esclarecimento.

6.3 A impugnacdo ou pedido de esclarecimento sera dirigido a autoridade que elaborou o
Termo de Referéncia para andlise e julgamento, onde serd proferida a decisdo da
impugnacdo ou resposta ao questionamento em até 03 (trés) dias uteis apds seu

recebimento e 01 (um) dia Gtil anterior a abertura do certame.

6.4 A impugnacao ou questionamento interpostos fora do prazo ndo serao conhecidos.

6.5 As impugnacgdes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem os prazos previstos no
certame.

6.5.1 A concessao de efeito suspensivo a impugnacdo é medida excepcional e devera ser

motivada pelo agente de contratagdo, nos autos do processo de licitacao.

6.6 Acolhida a impugnacdo, sera definida e publicada nova data para a realizagdo do
certame caso o teor interfira em elaboracdo de proposta e prejudique a apuracdo de

proposta mais vantajosa.

6.7 Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no sitio

eletrénico.
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7. DA REPRESENTACAO E CREDENCIAMENTO - APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAGCAO NA PLATAFORMA.

7.1 DA REPRESENTACAO E CREDENCIAMENTO

7.1.1 O Credenciamento é o nivel basico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participacdo dos interessados na modalidade licitatéria Pregao, em sua forma eletronica.

7.1.2 O cadastro no SICAF devera ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sitio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela

Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP - Brasil.

7.1.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presuncdo de sua capacidade técnica para

realizacao das transacdes inerentes a este Pregao.

7.1.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transacdes efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do
provedor do sistema ou do drgdo ou entidade promotora da licitagdo por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

7.1.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais no
SICAF e manté-los atualizados junto aos 6rgdos responsaveis pela informagio, devendo
proceder, imediatamente, a correcdo ou a alteracdo dos registros tdo logo identifique

incorrecdo ou aqueles se tornem desatualizados.
7.1.6 Os licitantes deverdo utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

7.1.7 Os licitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitacdo exigidos no edital, proposta com a descrigcdo do objeto
ofertado e o preco, até a data e o horario estabelecidos para abertura da sessdo publica,

quando, entdo, encerrar-se-a automaticamente a etapa de envio dessa documentacao.

7.1.8 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitacdo exigidos neste

Edital, ocorrera por meio de chave de acesso e senha.

7.1.9 Incumbira ao licitante acompanhar as operag¢des no sistema eletrénico durante a
sessdo publica do Pregio, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negocios,
diante da inobservincia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexao.
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7.1.10 Até a abertura da sessdo publica, os licitantes poderdo retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitagdo anteriormente inseridos no sistema.

7.1.11 Nao sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificagdo entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrera ap6s a realizacdo dos procedimentos de

negociag¢do e julgamento da proposta.

7.1.12 Os documentos que compdem a proposta e a habilitagdo do licitante melhor
classificado somente serdo disponibilizados para avaliacdo do pregoeiro e para acesso

publico ap6s o encerramento do envio de lances.

7.2 APRESENTACAO DA PROPOSTA NA PLATAFORMA:

7.2.1 O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema

eletronico seguindo orienta¢des conforme item 4 deste edital.

7.3 APRESENTACAO DA HABILITACAO NA PLATAFORMA:

7.3.1 Os licitantes poderdo deixar de apresentar os documentos de habilitacdo que
constem do SICAF, de acordo com o seu nivel de cadastramento, assegurado aos demais

licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.3.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverdo encaminhar a
documentacdo de habilitacdo, ainda que haja alguma restricdo de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43,§ 12 da LC n2 123, de 2006.

7.3.3 Como condicdo prévia ao exame da documentacdo de habilitacio do licitante
detentor da proposta classificada em Primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual
descumprimento das condi¢Ges de participacido, especialmente quanto a existéncia de
sancdo que impeca a participacido no certame ou a futura contrata¢io, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) SICAF conforme item 7.1.2 deste edital.

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Unido.

c) Cadastro Nacional de Condenacdes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justica.

d) Lista de Inidéneos, mantida pelo Tribunal de Contas da Unido - TCU.
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7.3.4 Para a consulta de licitantes pessoa juridica poderd haver a substituicdo das
consultas das alineas "a", "b", "c", "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica

do TCU <https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/>.

7.3.5 A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e de seu sdcio
majoritario, por forcado artigo 12 da Lei n2 8.429, de 1992, que prevé, dentre as sang¢des
impostas ao responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibicdo de
contratar com o Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja
s6cio majoritario.

7.3.5.1 Caso conste na Consulta de Situacdo do Fornecedor a existéncia de Ocorréncias
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.

7.3.6 A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
7.3.7 0O licitante sera convocado para manifestacdo previamente a sua desclassificacao.

7.3.8 Constatada a existéncia de sancdo, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por

falta de condic¢do de participacao.

7.3.9 No caso de inabilitacdo, havera nova verificacio, pelo sistema, da eventual ocorréncia
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n? 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitacdo da proposta subsequente.

7.3.10 Caso atendidas as condi¢des de participacdo, a habilitacio do licitante sera
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relagio a habilitagio
juridica, a regularidade fiscal e trabalhista, a qualificagio econOmico-financeira e
habilitacdo técnica, conforme o disposto na Instrucdo Normativa SEGES/MP n? 03, de

2018.

7.3.10.1 O interessado, para efeitos de habilitacdo prevista na Instrucdo Normativa
SEGES/MP n? 03, de 2018 mediante utilizacdo do sistema, devera atender as condi¢des
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia util anterior a data prevista para

recebimento das propostas.

7.3.10.2 E dever do licitante atualizar previamente as comprovagdes constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessdo publica, ou encaminhar, em

conjunto com a apresentacdo da proposta, a respectiva documentagdo atualizada.
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7.3.11 O descumprimento do subitem acima implicara a inabilitacdo do licitante, exceto se
a consulta aos sitios eletronicos oficiais emissores de certiddes feita pelo Pregoeiro lograr
éxito em encontrar a(s) certidao(des) valida(s), conforme art. 43, §32, do Decreto 10.024,
de 2019.

7.3.12 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacdo complementares,
necessarios a confirmacdo daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados, o licitante sera
convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas,

sob pena de inabilitagdo.

7.3.13 Somente havera a necessidade de comprovacdo do preenchimento de requisitos
mediante apresentacdo dos documentos originais ndo digitais quando houver divida em

relacdo a integridade do documento digital.

8. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO DE
LANCES

8.1 DA ABERTURA DA SESSAO

8.1.1 A abertura da presente licitacdo dar-se-a em sessdo publica, por meio de sistema

eletronico, na data, horario e local indicados neste Edital.

8.1.2 O Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que nio estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vicios insanéaveis, ilegalidades, ou ndo apresentem as especificacdes exigidas

no Termo de Referéncia.
8.1.2.1 Também sera desclassificada a proposta que nao identifique o licitante.

8.1.2.2 A desclassificacdo serd sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.1.2.3 A nido desclassificacdo da proposta ndo impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitagio.

8.1.3 O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participardo da fase de lances.

8.1.4 O sistema disponibilizara campo préprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro

e os licitantes.
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8.1.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

8.1.5.1 O lance devera ser ofertado pelo valor unitario do item ou valor do lote conforme

tipo de julgamento.

8.1.6 Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horério fixado para

abertura da sessao e as regras estabelecidas no Edital.

8.1.7 O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.1.8 Sera adotado para o envio de lances no pregao eletronico o modo de disputa:

8.1.8.1 MODO DE DISPUTA ABERTO
Art. 32. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput
do art. 31, a etapa de envio de lances na sessdo publica durard dez
minutos e, apds isso, serd prorrogada automaticamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos ultimos dois minutos do periodo
de duracgao da sessio publica.
§12 A prorrogacdo automadtica da etapa de envio de lances, de que
trata o caput, sera de dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre
que houver lances enviados nesse periodo de prorrogacio, inclusive
quando se tratar de lances intermediarios.
§2° Na hipétese de nido haver novos lances na forma estabelecida no
caput e no § 12, a sessdo publica sera encerrada automaticamente.
§32 Encerrada a sessdo publica sem prorrogacdo automatica pelo
sistema, nos termos do disposto no § 12, o pregoeiro poder3,
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio
de lances, em prol da consecucdo do melhor preco disposto no

paragrafo tnico do art. 7¢, mediante justificativa.

8.1.9 Podera o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado

atender as exigéncias de habilitacao.

8.1.10 Nao serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.
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8.1.11 Durante o transcurso da sessdo publica, os licitantes serdo informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificacdo do licitante.

8.1.12 No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregdo, o sistema eletrénico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepcao

dos lances

8.1.13 Quando a desconexdo do sistema eletrénico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessdo publica serd suspensa e reiniciada somente apds
decorridas vinte e quatro horas da comunica¢do do fato pelo Pregoeiro aos participantes,

no sitio eletronico utilizado para divulgacao

8.1.14 O critério de julgamento adotado sera o conforme definido neste Edital e seus

anexos.
8.1.15 Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.

8.1.16 Em relacdo a itens ndo exclusivos para participacdo de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, serd efetivada a verificacao
automatica, junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificara em coluna prépria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo a comparagdo com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n? 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n2 8.538, de
2015.

8.1.17 Nessas condicoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serao consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.1.18 A mais bem classificada nos termos do item anterior terd o direito de encaminhar
uma ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apds a

comunicacdo automatica para tanto.

8.1.19 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
ndo se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificagdo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.
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8.1.20 No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera

apresentar melhor oferta.

8.1.21 S6 podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.1.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera

aquele previsto no art. 60 da Lei n® 14.133, de 2021, nesta ordem:

[ - Disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova

proposta em ato continuo a classificacdo;

Il - Avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverdo
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento

de obrigacdes previstos nesta Lei;

[II - Desenvolvimento pelo licitante de acdes de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento; (Vide Decreto n2 11.430, de 2023)

[V - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orienta¢des dos

orgaos de controle.

§ 12 Em igualdade de condic¢des, se ndo houver desempate, serd assegurada preferéncia,

sucessivamente, aos bens e servicos produzidos ou prestados por:

[ - Empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do 6rgao ou
entidade da Administracdo Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitacio
realizada por 6rgdo ou entidade de Municipio, no territério do Estado em que este se

localize;
II - Empresas brasileiras;
Il - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

IV - Empresas que comprovem a pratica de mitigacdo, nos termos da Lei n2 12.187, de 29

de dezembro de 2009.

§ 22 As regras previstas no caput deste artigo ndo prejudicardo a aplicagido do disposto no

art. 44 da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006.
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8.1.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletronico

dentre as propostas ou os lances empatados.

8.1.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, o pregoeiro devera
encaminhar, pelo sistema eletronico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preco, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociacdo em condicoes

diferentes das previstas neste Edital.

8.1.24.1 A negociacgao sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

8.1.24.2 O pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ap6s a negociacdo realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessarios a

confirmacdo daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados.

8.1.24.3 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagio

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.1.25 A proposta final, ap6s negociacdo, deverd conter preco unitario e total com duas
casas decimais, em conformidade com o Art. 12, § 22, da Lei n? 9.069/1995, ndo cabendo a

excecdo prevista no § 52 do mesmo artigo.

8.1.26 A empresa devera arredondar para baixo o preco unitario ofertado, se for o caso, ou
seja, as casas decimais excedentes serdo simplesmente desprezadas no prego unitario,

resultando, consequentemente, em novo valor total.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA, DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E
DA AFERICAO DE QUALIDADE POR MEIO DE (CATALOGOS E/OU AMOSTRAS)

9.1 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1.1 Encerrada a etapa de negociagio, o pregoeiro examinara a proposta classificada em
primeiro lugar quanto adequacdo ao objeto e a compatibilidade do pre¢o em relacdo ao
maximo estipulado para contratagido neste Edital e em seus anexos, observado o disposto

no paragrafo tinico do art. 72 e no § 92 do art. 26 do Decreto n.2 10.024/2019.

9.1.2 Sera desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preco final superior
ao preco maximo fixado (Acérddo n2 1455/2018 -TCU - Plenario), desconto menor do que

o minimo exigido ou que apresentar preco manifestamente inexequivel.
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9.1.2.1 Considera-se inexequivel a proposta que apresente precos global ou unitarios
simbolicos, irrisorios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e saldrios
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitagdo
ndo tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem materiais e
instalacdes de propriedade do préprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a

totalidade da remuneracao.

9.1.3 Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios

que fundamentam a suspeita.

9.1.4 Na hipoétese de necessidade de suspensdo da sessdo publica para a realizacdo de
diligéncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessdo publica somente podera ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de

antecedéncia, e a ocorréncia serd registrada em ata.

9.1.5 O Pregoeiro podera convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 2 (duas)

horas, sob pena de ndo aceitagido da proposta.

9.1.5.1 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagio

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.1.5.2 Dentre os documentos passiveis de solicitacdo pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedéncia, além de outras informagdes pertinentes, a exemplo de catalogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletronico, ou, se foro caso, por outro meio
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema

eletronico, sob pena de nio aceitacido da proposta.

9.1.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinard a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagao.

9.1.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessdo, informando no "chat" a nova

data e horario para a sua continuidade.

9.1.8 Nos itens nao exclusivos para a participacdo de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta ndo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a
subsequente, havera nova verificacio, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n? 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
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estabelecida, se for o caso.

9.1.9 Sera desclassificada a proposta que:

a) Contiver vicios insanaveis;

b) Nao obedecer as especificacdes técnicas contidas no Termo de Referéncia;

c) Apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do preco maximo definido

para a contratacdo;
d)Nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracao;

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus

anexos, desde que insanavel.
9.1.10 Sera desclassificada a empresa nos itens ou lotes que:

a) Quando o julgamento for por LOTE ou GLOBAL, se o lote tiver itens diferentes a empresa
devera cotar todos os itens que a compdem onde ndo o fazendo serda automaticamente

desclassificada em todos os itens por se tratar de julgamento por lote.

9.2 DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.2.1 Para as empresas detentoras do melhor preco que optar por cotar a marca e modelo
sugerida (quando estiver explicito no descritivo do item) ndo necessitara de apresentacdo
de catalogo e/ou amostras para andlise e sua devida adjudicagdo, pois justifica-se a
sugestdo de marca e modelo por se tratar de produtos e/ou equipamentos que ja foram
aprovados pelos membros de apoio com base em andlise de amostras, em execucdes de

contratos em procedimentos licitatérios anteriores.

9.2.2 Para as empresas detentoras do melhor preco que optaram por cotar marcas e
modelos diferentes das indicadas, sera necessario o julgamento do produto por meio de

catalogos e/ou amostras.

9.3 DA AFERICAO DE QUALIDADE POR MEIO DE (CATALOGOS)
9.3.1 POR CATALOGOS E OU FICHA TECNICA

a) A licitante devera apresentar Catalogo Técnico, emitido pelo fabricante, em original ou

impressos do site do proprio fabricante.

b) A apresentagido do exigido acima devera ocorrer juntamente com os documentos de
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habilitacdo ou complementar.

¢) Os catalogos serdo utilizados para conferéncia de todas as caracteristicas exigidas para o
item e comprovacdo dos requisitos técnicos do objeto, devendo conter no minimo as

especificagdes constantes na Descri¢do Detalhada do Item (anexo deste edital);

d) Os catdlogos deverdo ser apresentados de forma nitida e legivel, em lingua portuguesa
sem rasuras ou emendas, contendo todas as caracteristicas do produto ofertado, com
ilustracoes/fotos do equipamento, cores disponiveis, desenho industrial discriminando as
dimensodes, peso, marca, modelo e especificacdes técnicas; ou seja, informacdes claras e

minimas que possam garantir uma analise e julgamento do produto ofertado.

10. DA FASE DE HABILITACAO DA EMPRESA VENCEDORA

10.1 Encerrada a etapa de negociacdo, o Agente de Contratacdo verificara se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condi¢des de participagdo no

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n® 14.133/2021, e conforme item 7.3 e seus

subitens deste edital.

10.2 Na hipotese de inversdo das fases de habilitacdo e julgamento, caso atendidas as

condicoes de participacao, sera iniciado o procedimento de habilitacao.

10.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido as ME/EPP, o Agente de Contratagdo verificara se faz jus ao

beneficio.

10.4 Verificadas as condi¢bes de participacio e de utilizacdo do tratamento favorecido, o
Agente de Contratacdo examinard a proposta classificada em primeiro lugar quanto a
adequacio ao objeto e a compatibilidade do preco em relacio ao maximo estipulado para
contratacao neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN

SEGES n? 73, de 30 de setembro de 2022.

10.5 Em se tratando de servicos com fornecimento de mio de obra em regime de
dedicacdo exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isondmico entre as licitantes,
informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissidios ou convencdes coletivas de

trabalho no calculo do valor estimado pela Administragio:

10.5.1 Indicar os acordos, dissidios ou convencoes coletivas;
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10.5.2 O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima nao é (sdo) de utilizacao obrigatéria
pelos licitantes, mas, ao longo da execugdo contratual, sempre se exigird o cumprimento

dos acordos, dissidios ou convengdes coletivas adotados por cada licitante/contratado.

10.6 Sera aberto os arquivos digitais anexados na plataforma que contém os documentos
previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes para demonstrar a capacidade
do licitante de realizar o objeto da licitacdo, serdo exigidos para fins de habilitacdo, nos

termos dos arts. 62 a 70 da Lei n? 14.133, de 2021. conforme demonstrados abaixo:

10.7 Apos anexados na plataforma os arquivos digitais para habilitacdo, ndo sera
permitida a substituicdo ou a apresentacdo de novos documentos, salvo em sede de

diligéncia, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §49):

10.7.1 Complementacdo de informagdes acerca dos documentos ja apresentados pelos
licitantes e desde que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do

certame;

10.7.2 Atualizacdo de documentos cuja validade tenha expirado ap6s a data de

recebimento das propostas;

10.8 Na analise dos documentos de habilitacdo, a comissdo de contratagdo podera sanar
erros ou falhas, que nio alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica,
mediante decisdo fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes

eficacia para fins de habilitacao e classificacao.

10.9 Na hipétese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitacdo, o Agente de
Contratacdo examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificacdo, até a apuracdo de uma proposta que atenda ao presente edital.

10.10 Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitagcdo
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitagdo, apés concluidos os procedimentos

de que trata o subitem anterior.

10.11 A comprovagdo de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente sera exigida para efeito de contratacdo, e ndo como

condicdo para participacao na licitagao (art. 42 do Decreto n? 8.538/2015).

10.12 Quando a fase de habilitacdo anteceder a de julgamento e ja tiver sido encerrada,
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ndo cabera exclusdo de licitante por motivo relacionado a habilitagdo, salvo em razao de

fatos supervenientes ou s6 conhecidos ap6s o julgamento.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de

2 (duas) horas, a contar da solicitacdo do Pregoeiro no sistema eletronico e devera:

11.1.1. Ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ultima folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

11.1.2 Conter a indicagdo do banco, nimero da conta e agéncia do licitante vencedor, para

fins de pagamento.

11.1.3 Observar o limite de duas casas decimais, conforme disposto no subitem 8.1.25

deste Edital.

11.2 A proposta final devera ser documentada nos autos e sera levada em consideragcdo no
decorrer da execucdo do contrato e aplicacdo de eventual sancdo a Contratada, se for o

Caso.

11.3 Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedéncia, vinculam a Contratada.

11.4 Os precos deverdo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitario em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

11.4.1 Ocorrendo divergéncia entre os pre¢os unitarios e o preco global, prevalecerdo os
primeiros; no caso de divergéncia entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerao estes ultimos.

11.5 A oferta devera ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preco ou de qualquer outra condi¢do que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificacdo.

11.6 A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, ndo sendo
considerada aquela que nido corresponda as especificagdes ali contidas ou que estabeleca

vinculo a proposta de outro licitante.
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11.7 Deveré ser utilizado, preferencialmente, o modelo de proposta anexo a este Edital.
11.8 As propostas que contenham a descricdo do objeto, o valor e os documentos
complementares estardo disponiveis na internet, apds a homologacao.

12. DOS RECURSOS e CONTRARRAZOES

12.1 A interposicdo de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitacdo ou
inabilitacdo de licitantes, a anulag¢do ou revogacao da licitagdo, observara o disposto no art.

165 daLein?14.133,de 2021.

12.2 O prazo recursal é de 3 (trés) dias uteis, contados da data de intimacdo ou de

lavratura da ata.
12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitacdo ou inabilitacido do licitante:

12.3.1 A intencdo de recorrer deverda ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusao;

12.3.2 O prazo para apresentacdo das razoes recursais sera iniciado na data de intimagao

ou de lavratura da ata de habilitacdo ou inabilitacio;

12.3.3 Na hipotese de adocdo da inversao de fases prevista no § 12 do art. 17 da Lei n®

14.133, de 2021, o prazo para apresentacdo das razdes recursais serd iniciado na data de

intimacdo da ata de julgamento.

12.4 Os recursos e contrarrazdes deverdo ser apresentados no Portal Eletronico

www.ammlicita.org.br, no prazo de até 03 (trés) dias tteis apds convocacdo do Agente de

Contratacio, no horario das 08h00 as 23h59min horas.

12.4.1. Somente na hipétese de ocorréncia de falhas técnicas ou operacionais que
inviabilizem o envio dos documentos pelo sistema eletronico, sera admitido o
encaminhamento dos recursos e contrarrazdes por meio do correio eletrénico
admlicitacao @extrema.mg.gov.br, observados o mesmo prazo estabelecidos no subitem
anterior, devendo o interessado, obrigatoriamente, confirmar o recebimento junto ao

Agente de Contratagdo responsavel pela conducio do processo.

12.4.2. Os documentos deverdo ser apresentados por representante legal da empresa ou
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por procurador legalmente constituido, com poderes especificos para tal finalidade, o que
devera ser devidamente comprovado mediante apresentagdo de instrumento de mandato
valido, o qual deverd, obrigatoriamente, acompanhar a impugnacdo ou o pedido de

esclarecimento.

12.5 O recurso e contrarrazdes sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou
proferido a decisdo recorrida, a qual podera reconsiderar sua decisdo no prazo de 3 (trés)
dias tuteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
devera proferir sua decisdo no prazo de 10 (dez) dias uteis, contado do recebimento dos

autos.
12.6 Os recursos e contrarrazdes interpostas fora do prazo nao serdo conhecidos.

12.7 O recurso e o pedido de reconsideracao terao efeito suspensivo do ato ou da decisdo

recorrida até que sobrevenha decisao final da autoridade competente.

12.8 O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de

aproveitamento.

12.9 Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no sitio

eletronico.

13. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

13.1 A sessdo publica podera ser reaberta:

13.1.1 Nas hipoéteses de provimento de recurso que leve a anulacdo de atos anteriores a
realizacdo da sessdo publica precedente ou em que seja anulada a prépria sessao publica,

situacao em que serdo repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2 Quando houver erro na aceitacio do pre¢o mais bem classificado ou quando o
licitante declarado vencedor nao assinar o contrato, ndo retirar o instrumento equivalente
ou ndo comprovar a regularizacao fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §12 da L.C n?
123/2006. Nessas hipoteses, serdo adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

13.2 Todos os licitantes remanescentes deverao ser convocados para acompanhar a sessdo

reaberta.
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13.2.1 A convocacgao se dara por meio do sistema eletronico ("chat") ou e-mail de acordo
com a fase do procedimento licitatério.
13.2.2 A convocacao feita por e-mail dar-se-a4 de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14. DA ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO

14.1 O objeto da licitacdo sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Agente de Contratacdo, caso ndo haja interposicdo de recurso, ou pela autoridade

competente, ap6s a regular decisdo dos recursos apresentados.

14.2 Apoés a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologara procedimento licitatério.

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1 Podera ser exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratagao,
complementar a legal, conforme prazos minimos e demais regras constantes do Termo de

Referéncia.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS OU CONTRATOS OU INSTRUMENTO
EQUIVALENTE

16.1 Serdo elaboradas as ATAS DE REGISTRO DE PRECOS ou CONTRATOS seguindo o
modelo sugerido no ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Precos ou Minuta de

Contratos, fundamentada nos dados apresentados no Termo de Referéncia (Anexo I).

16.1.1 Sera incluido na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens com pregos iguais aos do licitante vencedor na sequéncia da classificacdo do

certame.

16.2 Homologado o resultado da licitagdo, terd o adjudicatario o prazo de 5 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocacgdo, para assinar a Ata de Registro de Precos ou
Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de cair do direito a

contratacdo, sem prejuizo das sanc¢des previstas neste Edital.

16.2.1 Alternativamente a convocagdo para comparecer perante o 6rgio ou entidade para a
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assinatura da Ata de Registro de Precos, a Administracdo podera encaminha-la para
assinatura, preferencialmente por meio eletrénico podendo seu representante assinar
eletronicamente e devolvendo pelo mesmo canal ou por correspondéncia postal com aviso
de recebimento (AR) caso seja solicitada para que seja assinada e devolvida no prazo de 5

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento, para ambos os casos acima descritos.

16.2.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de
Precos podera ser prorrogado uma tnica vez, por igual periodo, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que;
(a) a solicitacdo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) ajustificativa apresentada seja aceita pela Administracao.

16.3 Serdo formalizadas tantas Atas de Registro de Precos ou Contratos quanto necessarias
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referéncia, com a indica¢do do
licitante vencedor, a descricio do(s) item(ns), as respectivas quantidades, precos

registrados e demais condicdes.

16.4 O preco, com a indicacdo dos fornecedores, sera divulgado no PNCP e disponibilizado

durante a vigéncia do contrato.

16.5 A existéncia de precos implicard compromisso de fornecimento nas condicoes
estabelecidas, mas ndo obrigard a Administracdo a contratar, facultada a realizacdo de

licitacdo especifica para a contratacio pretendida, desde que devidamente justificada.

16.6 Na hipdtese de o convocado nio assinar o contrato no prazo e nas condicoes
estabelecidas, fica facultado a Administracdo convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificacdo, para fazé-lo em igual prazo e nas condicoes

propostas pelo primeiro classificado.

16.7 Apds recebimento da ARP ou CONTRATO devidamente assinado pelo representante
da empresa contratada, o gestor de contratos disponibilizara apds motivada, pelo e-mail
mariana.licitacoes@extrema.mg.gov.br copia eletrénica ou fisica conforme solicitacao,

ficando desobrigada a enviar copias via correio sem motivacao.

Pagina 27 de 66



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA -
EXTREMA - CEP 37640-000 - FONE: (35) 3435-1911
CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911

17. DA FORMACAO DO CADASTRO DE RESERVA

17.1 Apés a homologacao da licitagdo, serd incluido na ata, na forma de anexo, o registro:

17.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preco igual ao do adjudicatario,

observada a classificagdo na licitacdo; e

17.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original

17.2 Serd respeitada, nas contratacdes, a ordem de classificagio dos licitantes ou

fornecedores registrados em ata.

17.2.1 A apresentacdo de novas propostas na forma deste item ndo prejudicara o resultado

do certame em relagdo ao licitante mais bem classificado.

17.2.2 Para fins da ordem de classificacdo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
cotar o objeto com preco igual ao do adjudicatario antecederdo aqueles que mantiverem

sua proposta original.

17.3 A habilitacdo dos licitantes que comporao o cadastro de reserva sera efetuada quando

houver necessidade de contratacido dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipoteses:

17.3.1 Quando o licitante vencedor ndo assinar o contrato de precos no prazo e nas

condicoes estabelecidos no edital; ou

17.3.2 Quando houver a rescisao contratual do fornecedor, nas hipéteses previstas nos art.

28 e art. 29 do Decreto n® 11.462/23.

17.4 Na hipotese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com prego igual ao
do adjudicatario concordar com a contratagdo nos termos em igual prazo e nas condicdes
propostas pelo primeiro classificado, a Administracdo, observados o valor estimado e a sua

eventual atualizacdo na forma prevista no edital, podera:

17.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociacdo, na
ordem de classificagdo, com vistas a obtengdo de pre¢o melhor, mesmo que acima do preco

do adjudicatario; ou

17.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condi¢cdes ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificacdo, quando frustrada a negociacdo de

melhor condic3o.
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18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual sdo as

estabelecidas no Termo de Referéncia anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZACAO

19.1 Os critérios de recebimento e aceitacdo do objeto e de fiscalizacdo estdo previstos no

Termo de Referéncia.

20. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1 As obrigacdes da Contratante e da Contratada sdo as estabelecidas no Termo de

Referéncia.

21. DO PAGAMENTO

21.1 As regras acerca do pagamento sdo as estabelecidas no Termo de Referéncia, anexo a

este Edital.

21.2 Havendo atraso no pagamento de suas obrigacdes a Prefeitura do Municipio de
Extrema - MG. procederd a atualizacdo financeira diaria de seus débitos, por meio da
média de indices de precos de abrangéncia nacional, tendo como base o dia limite para
pagamento e como data final o dia anterior ao da emissdo da ordem bancaria, ou pelo

indice que venha a substitui-lo.

21.2.1 Para fins de calculos de utilizacido de corregdo, por atraso, utilizar-se-a a seguinte

féormula:

EM = IxNxVP, onde:

EM = Encargos Moratorios

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP =
Valor da parcela em atraso;

I = Indice de compensagio financeira = assim apurado:

onde I = IPCA-E (do IBGE) do periodo, "Pro Rata Die", desprezando-se as fra¢des inferiores

a 15 dias.
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22. DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES

22.1 Comete infragcdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

22.1.1 Deixar de entregar a documentacdo exigida para o certame ou ndo entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratacdo durante o

certame;

22.1.2 Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a

proposta em especial quando:

22.1.2.1 Nao enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou ap6s a negociagdo

quando exigivel sem justificativa;
22.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel sem justificativa;

22.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva sem

justificativa;
22.1.2.4 Deixar de apresentar amostra quando exigido sem justificativa;

22.1.2.5 Nao celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacido exigida para a

contratacdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

22.1.2.6 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administracio;

22.1.3 Apresentar declaracdo ou documentacdo falsa exigida para o certame ou prestar

declaracao falsa durante a licitacdo
22.1.4 Fraudar a licitagao;

22.1.5 Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

22.1.5.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

22.1.5.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

22.1.5.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

22.1.6 Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacao;

22.1.7 Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013;

22.2 Com fulcro na Lei n? 14.133, de 2021, a Administracdo podera, garantida a prévia
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defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sanc¢des, sem prejuizo das

responsabilidades civil e criminal:

22.2.1 Adverténcia;

22.2.2 Multa;

22.2.3 Impedimento de licitar e contratar

22.2.4 Declaraciao de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punicdo ou até que seja promovida sua reabilitacdo perante a
prépria autoridade que aplicou a penalidade.

22.3 Na aplicagao das sangdes serdo considerados:

22.3.1 A natureza e a gravidade da infragdo cometida.

22.3.2 As peculiaridades do caso concreto

22.3.3 As circunstancias agravantes ou atenuantes

22.3.4 Os danos que dela provierem para a Administracdo Publica

22.3.5 A implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientagdes dos drgdos de controle.

22.4 A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor total
apurado de itens vencidos pela empresa, recolhida no prazo maximo de 10 (dez) dias

uteis, a contar da comunicacio oficial.

22.4.1 Para as infracoes previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e seus subitens, a multa sera de

0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
22.4.2 Para as infracdes previstas nos itens 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e seus subitens,

22.1.7,amulta sera de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

22.5 As sancoes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaracdo de
inidoneidade para licitar ou contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou nio, a

penalidade de multa.

22.6 Na aplicagdo da sancdo de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimacao.

22.7 A sangdo de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em
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decorréncia das infracdes administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e seus
subitens, quando ndo se justificar a imposicdo de penalidade mais grave, e impedira o
responsavel de licitar e contratar no ambito da Administracdo Publica direta e indireta do

ente federativo a qual pertencer o 6rgdo ou entidade, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos.

22.8 Podera ser aplicada ao responsavel a san¢do de declaracdo de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos itens 22.1.3,
22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e seus subitens, 22.1.7, bem como pelas infragdes administrativas
previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e seus subitens que justifiquem a imposicdo de
penalidade mais grave que a san¢do de impedimento de licitar e contratar, cuja duragdo

observara o prazo previsto no art. 156, §52, da Lei n.? 14.133/2021.

22.9 A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o contrato ou a ata de registro de
preco, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administracdo, descrita no item 22.1.2.5, caracterizard o descumprimento total da
obrigacdo assumida e o sujeitard as penalidades e a imediata perda da garantia de
proposta em favor do 6rgao ou entidade promotora da licitacdo, nos termos do art. 45, §42

da IN SEGES/ME n.2 73, de 2022.

22.10 A apuracao de responsabilidade relacionadas as san¢oes de impedimento de licitar e
contratar e de declaracio de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a
instauracdo de processo de responsabilizacdo a ser conduzido por comissao composta por
2 (dois) ou mais servidores estaveis, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e
intimara o licitante ou o adjudicatario para, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da
data de sua intimacdo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.

22.11 Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias uteis da aplicacdo das sangdes de
adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimacao, o
qual sera dirigido a autoridade que tiver proferido a decisdo recorrida, que, se ndo a
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias uteis, encaminhara o recurso com sua motivagao a
autoridade superior, que devera proferir sua decisdo no prazo maximo de 20 (vinte) dias

uteis, contado do recebimento dos autos.

22.12 Cabera a apresentacdo de pedido de reconsideracdo da aplicacdo da sancdo de

declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias tteis,
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contado da data da intimacdo, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias uteis,

contado do seu recebimento.

22.13 O recurso e o pedido de reconsideragao terdo efeito suspensivo do ato ou da decisao

recorrida até que sobrevenha decisdo final da autoridade competente.

22.14 A aplicagdo das sanc¢bes previstas neste edital ndo exclui, em hipotese alguma, a

obrigacdo de reparacdo integral dos danos causados.

23. DAS DISPOSICOES GERAIS
23.1 Sera divulgada ata da sessdo publica no sistema eletrénico.

23.2 Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a
realizacao do certame na data marcada, a sessdo serd automaticamente transferida para o
primeiro dia util subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que

ndo haja comunicagdo em contrdrio, pelo Agente de Contratagao.

23.3 Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessdo publica

observardo o horario de Brasilia - DF.
23.4 A homologacao do resultado desta licitacdo ndo implicara direito a contratacio.

23.5 As normas disciplinadoras da licitacdo serdo sempre interpretadas em favor da
ampliacdo da disputa entre os interessados, desde que nio comprometam o interesse da

Administragao, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranga da contratacao.

23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparacdo e apresentacdo de suas
propostas e a Administracdo ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos,

independentemente da conducio ou do resultado do processo licitatorio.

23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia
do inicio e incluir-se-4 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administracdo.

23.8 O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importara o afastamento

do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da
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isonomia e do interesse publico.

23.9 Em caso de divergéncia entre disposicdes deste Edital e de seus anexos ou demais

pecas que compdem o processo, prevalecera as deste Edital.

23.10 O Edital e seus anexos estdo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de
Contratagdes Publicas (PNCP), na plataforma AMM LICITA - https://ammlicita.org.br/ e
endereco eletrénico <https://www.extrema.mg.gov.br/imprensaoficial/licitacoes/>.

23.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.11.1 ANEXO I - Termo de Referéncia

23.11.2 APENDICE DO ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar

23.11.3 ANEXO II - Modelo Proposta Financeira Inicial

23.11.4 ANEXO III - Modelo Declaragdes

23.11.5 ANEXO 1V - Modelo Atestado

23.11.6 ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Precos

23.11.7 APENDICE DO ANEXO V - Cadastro Reserva

Extrema, 28 de abril de 2026.
MARILENE FERREIRA Qﬁ;ﬂﬁgﬁgﬁggggggigita' por
SOARES: 11006920617 SOARES:11006920617

Dados: 2026.04.28 14:51:49 -03'00'

MARILENE FERREIRA SOARES

Agente de Contratacdo/Pregoeira

Decreto n? 4.817 de 07 de janeiro de 2025
e-mail: admlicitacao@extrema.mg.gov.br
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educagdo, Secretaria Municipal de
Esporte, Lazer e Juventude, Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Secretaria Municipal
de Obras, Secretaria Municipal de Turismo, Secretaria Municipal da Saude, Secretaria

Municipal de Administracdo e Gestdo, Secretaria Municipal de Agropecuaria.

LOCAL: Secretaria Municipal de Educacdo, Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e
Juventude, Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Obras,
Secretaria Municipal de Turismo, Centro de Controle de Zoonoses, Geréncia de Frotas e

Patrimonio, Secretaria Municipal de Agropecuaria.

PAC:2026.

1.0BJETO: AQUISICAO DE MANGUEIRAS HIDRAULICAS E MANGUEIRAS DE USO GERAL
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE MANUTENCAO DE VEICULOS, MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL.

NATUREZA DO OBJETO: Bens comuns, nos termos do artigo 62, XIII Lei 14.133/21 e do
Decreto Municipal n? 4091/2021.

ENQUADRAMENTO: item se enquadra como material de consumo.

QUANTITATIVO:

# Lote Item(*) Codigo Especificagdo Unidade ‘ Quantidade Unitdrio Valor Total
CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R1 X 1" C/

1 | 00001 | 00001 | 00077328 5200 MM CoM PC 4 555,7400 2.222,96

TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r1 x
1 ¢/ 5200 mm com

terminais
CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R1 X 1/2 C/
2 | 00002 | 00002 | 00077326 | 1000 MM COM | p. 16 127,7600 | 2.044,16

TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r1 x
1/2 ¢/ 1000 mm com

terminais
CONJUNTO DE
MANGUEIRA
3 00003 | 00003 | 00077327 HIDRAULICA R1 X 3/8 C/ PC 12 356,0100 4.272,12
6300 MM COM
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TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r1 x
3/8 ¢/ 6300 mm com
terminais

00004

00004

00021166

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICAR1X38C10
MTS COM TERMINAIS
conjunto de mangueira
hidraulica r1 x 3/8 ¢/ 10
mts com terminais

UN

518,9500

4.151,60

00005

00005

00003923

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R12 X 1 C
1000 MM CoOM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r12
x 1 ¢/ 1000 mm com
terminais

PC

393,0400

3.144,32

00006

00006

00003924

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R12 X 1 C
1200 MM CoOM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r12
x 1 ¢/ 1200 mm com
terminais

PC

446,3400

3.570,72

00007

00007

00003919

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R12 X 34 C
1500 MM CcoM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r12
x 3/4 ¢/ 1500 mm com
terminais

P¢

16

400,0100

6.400,16

00008

00008

00003920

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R12 X 34 C
1800 MM COM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r12
x 3/4 ¢/ 1800 mm com
terminais

P¢

20

456,1800

9.123,60

00009

00010

00003912

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R12 X 58 C
1000 MM CoOM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r12
x 5/8 ¢/ 1000 mm com
terminais

14"

20

272,0500

5.441,00

10

00010

00012

00003913

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R12 X 58 C
1200 MM CoOM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r12
x 5/8 ¢/ 1200 mm com
terminais

14"

16

304,9400

4.879,04

11

00011

00014

00003914

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R12 X 58 C
1500 MM COM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r12
x5/8 ¢/ 1500 mm com

14"

24

340,4500

8.170,80

12

00012

00016

00011080

CONJUNTO DE
MANGUEIRA

HIDRAULICA R2 X 1 C
1000 MM COM

PC

47

231,4900

10.880,03
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TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r2 x
1 ¢/ 1000 mm com
terminais

13

00013

00020

00003922

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 1 C
1200 MM COM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r2 x
1 ¢/ 1200 mm com
terminais

PC

36

259,9800

9.359,28

14

00014

00023

00011079

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICAR2X 1 C 800
MM COM TERMINAIS
conjunto de mangueira
hidraulica r2 x 1 ¢/ 800
mm com terminais

PC

39

212,0100

8.268,39

15

00015

00026

00071043

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 1 C/
2000 MM CoOM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r2 x
1 ¢/ 2000 mm com
terminais

PC

18

329,9400

5.938,92

16

00016

00028

00071045

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2X 1/2 C/
1500 MM CcoM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r2 x
1/2 ¢/ 1500 mm com
terminais

P¢

24

173,7100

4.169,04

17

00017

00030

00071046

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 1/2 C/
2500 MM COM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r2 x
1/2 ¢/ 2500 mm com
terminais

P¢

20

231,6000

4.632,00

18

00018

00032

00071044

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2X 1/2 C/
700 MM COM TERMINAIS
conjunto de mangueira
hidraulicar2 x1/2 ¢/ 700
mm com terminais

14"

32

136,2000

4.358,40

19

00019

00034

00077329

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 1/2 C/
750 MM COM TERMINAIS
conjunto de mangueira
hidraulicar2 x1/2 ¢/ 750
mm com terminais

14"

20

142,0100

2.840,20

20

00020

00035

00071047

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICAR2 X 1/4 C/
1500 MM CoOM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r2 x
1/4 ¢/ 1500 mm com
terminais

14"

24

135,7000

3.256,80

21

00021

00037

00077330

CONJUNTO DE
MANGUEIRA

HIDRAULICAR2 X 1/4 C/
500 MM COM TERMINAIS
conjunto de mangueira

PC

16

96,0100

1.536,16

Pagina 37 de 66




PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA -
EXTREMA - CEP 37640-000 - FONE: (35) 3435-1911

CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911

hidraulicar2 x 1/4 ¢/ 500
mm com terminais

22

00022

00038

00011071

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 12 C
1000 MM COM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r2 x
1/2 ¢/ 1000 mm com
terminais

PC

54

152,8100

8.251,74

23

00023

00044

00011072

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 12 C
1200 MM COM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r2 x
1/2 ¢/ 1200 mm com
terminais

PC

70

174,6400

12.224,80

24

00024

00051

00011067

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 12 C
400 MM COM TERMINAIS
conjunto de mangueira
hidraulicar2 x 1/2 ¢/ 400
mm com terminais

PC

47

106,1300

4.988,11

25

00025

00056

00011068

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 12 C
500 MM COM TERMINAIS
conjunto de mangueira
hidraulicar2 x 1/2 ¢/ 500
mm com terminais

P¢

59

113,8200

6.715,38

26

00026

00062

00011070

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 12 C
800 MM COM TERMINAIS
conjunto de mangueira
hidraulicar2 x 1/2 ¢/ 800
mm com terminais

P¢

28

155,5100

4.354,28

27

00027

00064

00003892

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 14 C
1200 MM COM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r2 x
1/4 ¢/ 1200 mm com
terminais

P¢

32

124,2000

3.974,40

28

00028

00067

00011060

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 14 C
3000 MM CoOM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r2 x
1/4 ¢/ 3000 mm com
terminais

14"

40

211,2200

8.448,80

29

00029

00071

00003890

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 14 C
600 MM COM TERMINAIS
conjunto de mangueira
hidraulicar2 x 1/4 ¢/ 600
mm com terminais

14"

24

98,2100

2.357,04

30

00030

00073

00003890

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 14 C
600 MM COM TERMINAIS
conjunto de mangueira
hidraulicar2 x 1/4 ¢/ 600
mm com terminais

PC

98,2100

785,68

31

00031

00074

00011059

CONJUNTO DE

PC

24

105,3100

2.527,44
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MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 14 C
800 MM COM TERMINAIS
conjunto de mangueira
hidraulicar2 x 1/4 ¢/ 800
mm com terminais

32

00032

00076

00071048

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 3/4 C/
3000 MM COM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r2 x
3/4 ¢/ 3000 mm com
terminais

PC

20

319,3500

6.387,00

33

00033

00079

00077331

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 3/8 C/
2000 MM COM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r2 x
3/8 ¢/ 2000 mm com
terminais

PC

16

192,2300

3.075,68

34

00034

00080

00011077

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 34 C
1000 MM COM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r2 x
3/4 ¢/ 1000 mm com
terminais

PC

44

199,1200

8.761,28

35

00035

00083

00011078

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 34 C
1200 MM CcoM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r2 x
3/4 ¢/ 1200 mm com
terminais

P¢

40

212,9400

8.517,60

36

00036

00086

00011075

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 34 C
600 MM COM TERMINAIS
conjunto de mangueira
hidraulica r2 x 3/4 ¢/ 600
mm com terminais

P¢

48

147,4700

7.078,56

37

00037

00090

00011076

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 34 C
800 MM COM TERMINAIS
conjunto de mangueira
hidraulica r2 x 3/4 c/ 800
mm com terminais

14"

74

166,7900

12.342,46

38

00038

00096

00011064

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 38 C
1000 MM CoOM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r2 x
3/8 ¢/ 1000 mm com
terminais

14"

54

130,2700

7.034,58

39

00039

00102

00011066

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 38 C
1500 MM CoOM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r2 x
3/8 ¢/ 1500 mm com
terminais

PC

28

170,0100

4.760,28

40

00040

00104

00003901

CONJUNTO DE
MANGUEIRA

PC

32

229,2000

7.334,40
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HIDRAULICA R2 X 38 C
3000 MM COM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r2 x
3/8 ¢/ 3000 mm com
terminais

41

00041

00107

00011061

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 38 C
400 MM COM TERMINAIS
conjunto de mangueira
hidraulica r2 x 3/8 ¢/ 400
mm com terminais

PC

40

91,8600

3.674,40

42

00042

00111

00003895

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 38 C
500 MM COM TERMINAIS
conjunto de mangueira
hidraulica r2 x 3/8 ¢/ 500
mm com terminais

PC

56

100,0300

5.601,68

43

00043

00116

00011062

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 38 C
600 MM COM TERMINAIS
conjunto de mangueira
hidraulica r2 x 3/8 ¢/ 600
mm com terminais

PC

58

109,9800

6.378,84

44

00044

00122

00011063

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 38 C
800 MM COM TERMINAIS
conjunto de mangueira
hidraulica r2 x 3/8 ¢/ 800
mm com terminais

P¢

66

119,8700

7.911,42

45

00045

00128

00071050

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 5/8 C/
1500 MM COM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r2 x
5/8 ¢/ 1500 mm com
terminais

P¢

36

207,8200

7.481,52

46

00046

00131

00071049

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 5/8 C/
500 MM COM TERMINAIS
conjunto de mangueira
hidraulicar2 x 5/8 ¢/ 500
mm com terminais

P¢

24

134,0100

3.216,24

47

00047

00133

00077332

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 5/8 C/
700 MM COM TERMINAIS
conjunto de mangueira
hidraulicar2 x 5/8 ¢/ 700
mm com terminais

14"

20

149,7700

2.995,40

48

00048

00134

00003910

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 58 C
1000 MM CoOM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r2 x
5/8 ¢/ 1000 mm com
terminais

14"

40

177,4100

7.096,40

49

00049

00137

00003911

CONJUNTO DE
MANGUEIRA

HIDRAULICA R2 X 58 C
1200 MM COM
TERMINAIS conjunto de
mangueira hidraulica r2 x

PC

36

197,6700

7.116,12
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5/8 ¢/ 1200 mm com
terminais

50

00050

00140

00011073

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 58 C
600 MM COM TERMINAIS
conjunto de mangueira
hidraulicar2 x 5/8 ¢/ 600
mm com terminais

PC

54

144,3900

7.797,06

51

00051

00145

00011074

CONJUNTO DE
MANGUEIRA
HIDRAULICA R2 X 58 C
800 MM COM TERMINAIS
conjunto de mangueira
hidraulicar2 x 5/8 ¢/ 800
mm com terminais

PC

70

162,6500

11.385,50

52

00052

00152

00021187

CONJUNTO DE
MANGUEIRA R1 1 X 5000
MM C TERMINAIS 01
ARTICULAVEL 01 FIXO P
BOMBA ABASTECIMENTO
conjunto de mangueira rl
1x 5000 mm c/ terminais
(01 articulavel + 01 fixo)
p/ bomba abastecimento

UN

540,2400

2.160,96

53

00053

00153

00077297

MANGUEIRA DE
AR/AGUA 1/2 PT300
mangueira de ar/agua
1/2 pt300

400

23,2500

9.300,00

54

00054

00154

00071052

MANGUEIRA DE
AR/AGUA 1/4 PT300
mangueira de ar/agua
1/4 pt300

280

15,2500

4.270,00

55

00055

00155

00077298

MANGUEIRA DE
AR/AGUA 3/8 PT300
mangueira de ar/agua
3/8 pt300

400

18,9500

7.580,00

56

00056

00156

00021188

MANGUEIRA LAVA AUTO
EXTERNO 34 X 6MM
PAREDE TRAMA DUPLA
mangueira lava auto
externo 3/4 x 6mm
parede trama dupla

400

60,1400

24.056,00

57

00057

00157

00035508

MANGUEIRA P LAVAR
AUTOS 12 X 6 0 AZUL
TRAMA DUPLA
mangueira p/ lavar autos
1/2 x 6 0 azul trama dupla

400

30,5000

12.200,00

58

00058

00158

00071051

MANGUEIRA P/
OLEO/GRAXA PSI 2" 10
BAR mangueira p/
oleo/graxa psi 2 10 bar

200

130,0300

26.006,00

59

00059

00159

00085459

MANGUEIRA PVC 1/2" -
50 METROS COM ENGATE
E ESGUICHO alta
resisténcia, flexivel,
superficie externa lisa,
trama de nylon, anti
torcao

UN

1.120,9900

8.967,92

60

00060

00160

00077299

MANGUEIRA TRANCADA
CRISTAL 1/2  PT250
mangueira trancada
cristal 1/2 pt250

200

7,9500

1.590,00

61

00061

00161

00077300

MANGUEIRA TRANCADA
CRISTAL 1/4 PT250
mangueira trancada
cristal 1/4 pt250

400

4,7800

1.912,00

62

00062

00162

00077301

MANGUEIRA TRANCADA
CRISTAL 3/4 PT250
mangueira trancada

200

12,5500

2.510,00
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cristal 3/4 pt250
| \ | 399.786,67

2.PRAZO DA CONTRATACAO

2.1. 0 prazo de vigéncia da ata de registro de precos sera de 01 (um) ano e podera ser
prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o pregco vantajoso, conforme
disposto no Art. 84, da Lei 14.133/21;

2.2. Durante a vigéncia dos 12 (doze) primeiros meses de contrato, os precgos
permanecerao fixos e irreajustaveis;

2.3. Os valores poderio ser reajustados apds o periodo de 12 (doze) meses, com base na

variacdo do INPC/IBGE, nos termos da legislacdo vigente.

3.FUNDAMENTACAO DA CONTRATACAO

A presente contratacdo justifica-se pela necessidade de assegurar condi¢cdes adequadas
para a manutencdo de veiculos, maquinas e equipamentos pertencentes a frota municipal,
utilizados pelas diversas Secretarias no desempenho de suas atividades operacionais.

As mangueiras hidraulicas e mangueiras de uso geral sdo componentes essenciais para o
funcionamento de sistemas hidraulicos, sistemas de ar, combustivel, lubrificacdo e outros
sistemas mecanicos, sendo indispensaveis para o adequado funcionamento dos veiculos e
equipamentos. Em razio do uso continuo, esses componentes estdo sujeitos a desgaste
natural, ressecamento, vazamentos e rompimentos, sendo necessaria sua substituicio
periddica para evitar falhas mecanicas e paralisacoes dos equipamentos.

Dessa forma, a contratagdo encontra-se devidamente fundamentada no interesse publico,
uma vez que visa garantir a continuidade dos servigos publicos, a manutenc¢ido adequada
da frota municipal, a seguranca operacional e a eficiéncia das atividades desenvolvidas

pela Administracdao Municipal.

4.DESCRICAO DETALHADA DA SOLUCAO

A solugdo adotada consiste na aquisicdo de mangueiras hidraulicas e mangueiras de uso
geral para utilizacio na manutencdo preventiva e corretiva de veiculos, maquinas e
equipamentos pertencentes a frota municipal, utilizados pelas diversas Secretarias do
Municipio.

A aquisicdo dos materiais permitira a substituicio de mangueiras desgastadas ou

danificadas, garantindo o funcionamento adequado dos sistemas hidraulicos e mecanicos
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dos equipamentos, reduzindo o tempo de parada para manutencdo e evitando prejuizos a
execucdo dos servicos publicos.

Com a adogdo dessa solugdo, espera-se promover maior eficiéncia na manutenc¢io da frota
municipal, maior durabilidade dos equipamentos, reducdo de custos com manutengoes
emergenciais e melhoria das condi¢des de trabalho dos servidores envolvidos nas
atividades operacionais. Dessa forma, a contratagcdo contribui para a continuidade dos
servicos publicos e para a melhoria da eficiéncia administrativa.

4.1. Resultados a Serem Obtidos

Garantir a continuidade da manutenc¢ido dos veiculos, maquinas e equipamentos da frota
municipal, reduzindo paradas por falhas mecanicas relacionadas a mangueiras danificadas
ou desgastadas.

Proporcionar maior eficiéncia nas manutengdes preventivas e corretivas, aumento da vida
util dos equipamentos, redugdo de custos com manutenc¢des emergenciais e melhoria na
execucdo dos servicos publicos prestados pelas Secretarias Municipais.

4.2. Sustentabilidade do Objeto

Sempre que possivel, deverdo ser observados critérios de sustentabilidade, incluindo a
aquisicdo de produtos com maior durabilidade e menor impacto ambiental.

As mangueiras substituidas deverdo ter destinacdo ambientalmente adequada, podendo
ser encaminhadas para reciclagem ou descarte conforme as normas ambientais vigentes,
contribuindo para a reducdo de impactos ambientais.

4.3. Da Exigéncia de Amostras / Demonstrac¢io

Nio serd exigida apresenta¢do de amostras ou demonstragdo dos produtos, tendo em vista
que o objeto se refere ao fornecimento de mangueiras hidraulicas e mangueiras de uso
geral, cujas especificacdes técnicas podem ser verificadas por meio de catalogos, fichas
técnicas e marca/modelo dos produtos ofertados.

A Administracdo podera solicitar, caso necessario, fichas técnicas ou catdlogos dos

produtos para verificacdo da conformidade com as especificacdes do Termo de Referéncia.

5.REQUISITOS DA CONTRATACAO

5.1. Obrigagoes da contratada:A Contratada deverd cumprir integralmente as
obrigacdes previstas neste Termo de Referéncia, no Edital, em seus anexos e em sua
proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execucao do objeto contratado.

Caberj a Contratada:
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5.1.1. Proceder ao fornecimento dos materiais, dentro das condi¢des, prazos e pregos
ajustados na proposta;

5.1.2. Operar como empresa independente, sem qualquer vinculo com o contratante,
fornecendo materiais de comprovada qualidade, sem 6nus adicionais para a Prefeitura
Municipal de Extrema/MG;

5.1.3. Nio transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto da contratacio, sem a
devida anuéncia da Prefeitura Municipal de Extrema/MG;

5.1.4. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes das obrigacdes
assumidas, sem qualquer 6nus para a Prefeitura Municipal de Extrema/MG;

5.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administracio ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos materiais;

5.1.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal
de Extrema/MG sobre os materiais fornecidos;

5.1.7. Manter, durante toda a execucdo do contrato, todas as condi¢cdes de habilitacdo e
qualifica¢do exigidas no processo licitatdrio;

5.1.8. Comunicar a Administracdo, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovacao.

5.2. Do transporte e local de entrega: Os itens deverdo ser entregues embalados
em seus invoélucros originais, sendo observado o local, horarios, as marcas e quantitativo
indicados no aviso de fornecimento.

5.3. Das despesas com translado: Todas as despesas com transporte, translado,
hospedagem, alimenta¢do e demais custos logisticos necessarios ao fornecimento dos
materiais correrdo exclusivamente por conta da Contratada, ndo cabendo a Prefeitura
Municipal de Extrema/MG qualquer o6nus adicional além do valor contratado. A
Contratada devera planejar e custear integralmente os deslocamentos e demais despesas
de seus representantes, técnicos ou prepostos eventualmente designados para a entrega,
instalacdo, acompanhamento ou manutenc¢do dos materiais.

5.4. Das Obrigacdes da Contratante: A Contratante devera cumprir integralmente
as obrigacdes previstas neste Termo de Referéncia, no Edital e em seus anexos,
assegurando as condi¢des necessarias a execucdo adequada do objeto contratado.

Cabera a Contratante:

5.4.1. Designar formalmente o gestor e o fiscal do contrato, nos termos do art. 117 da Lei

n? 14.133/2021, que serdo responsaveis pelo acompanhamento e fiscalizacdo da execugio
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contratual, verificando o cumprimento das clausulas contratuais e especificagdes do
objeto;

5.4.2. Convocar a empresa contratada para assinatura do contrato e retirada da nota de
empenho, por meio de telefone, e-mail ou outro meio idéneo de comunicacao, conforme
dados informados na proposta;

5.4.3. Acompanhar, durante toda a vigéncia do contrato, a manutengio das condig¢des de
habilitacdo e qualificacdo da contratada, podendo solicitar, a qualquer tempo, a
apresentacdo de documentos atualizados;

5.4.4. Fornecer a contratada todas as informacdes necessarias para a execuc¢io do objeto
e para a emissao das ordens de fornecimento;

5.4.5. Receber, conferir e atestar os materiais fornecidos, verificando se estio em
conformidade com as especificacdes constantes no Termo de Referéncia;

5.4.6. Efetuar o pagamento a contratada de acordo com as condig¢des estabelecidas no
contrato;

5.4.7. Notificar formalmente a contratada sobre quaisquer irregularidades verificadas na
execucdo contratual, fixando prazo para a devida regularizacio;

5.4.8. Aplicar, quando cabivel, as penalidades previstas no contrato e na legislagdo
vigente, assegurado o contraditério e a ampla defesa;

5.4.9. Promover os trimites administrativos necessarios para eventual reequilibrio
econdmico-financeiro, reajuste ou prorrogacdo contratual, quando cabivel, nos termos da
legislacdo vigente.

5.5. GarantiadaContratacio

Niao sera exigida garantia para a execucdo contratual, conforme facultado pelo Art. 96 da
Lei n? 14.133/2021. A Administracdao entende que, diante da natureza do objeto, do valor
estimado e da anadlise constante do Estudo Técnico Preliminar, ndo se justifica a exigéncia
de garantia neste certame.

5.6. Subcontratacio

Nio serad permitida a subcontratagio total ou parcial do objeto contratado, tendo em vista
que o objeto consiste no fornecimento de materiais, devendo a contratada ser responsavel
pelo fornecimento integral dos produtos, conforme condicoes estabelecidas neste Termo

de Referéncia e no contrato.

6.ACEITABILIDADE E PRAZO - DETALHAMENTO DA EXECUCAO DO OBJETO
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6.1. 0 presente item estabelece as condigdes de aceitacdo dos materiais, prazos de
entrega, forma de fornecimento e demais critérios relacionados a execu¢cdo do objeto,
visando garantir que os produtos fornecidos atendam aos padroes de qualidade exigidos
pela Administracdo, bem como assegurar o cumprimento dos prazos e condicoes
estabelecidos neste Termo de Referéncia.

6.1.1. Os materiais deverdo ser novos, de primeiro uso, de boa qualidade, resistentes e
atender as especificagdes técnicas constantes neste Termo de Referéncia e na proposta
apresentada pela contratada;

6.1.2. Os materiais serdo recebidos provisoriamente no ato da entrega, para verificacio
da conformidade com as especificacdes do objeto, quantidade, qualidade, marca e demais
condicoes estabelecidas;

6.1.3. O recebimento definitivo ocorrera apés a verificagio da conformidade dos
materiais e aceitacdo pela Administracdo, no prazo maximo de até 05 (cinco) dias tuteis
ap6s o recebimento provisdrio;

6.1.4. 0 fornecimento dos materiais ocorrera de forma parcelada, conforme a
necessidade da Administracdo, mediante emissdo de Ordem de Fornecimento pelo setor
responsavel;

6.1.5. O prazo de entrega dos materiais sera de até 05 (cinco) dias tteis, contados a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento por e-mail ou outro meio oficial de
comunicacao;

6.1.6. Caso os materiais sejam entregues em desacordo com as especificagdes,
apresentem defeitos, avarias ou ndo atendam as exigéncias deste Termo de Referéncia, a
contratada devera realizar a substituicdo no prazo maximo de 05 (cinco) dias uteis,
contados da notificacdo, sem qualquer 6nus para a Administracio;

6.1.7. As despesas com transporte, carga, descarga, substituicio e quaisquer outros
custos relacionados ao fornecimento dos materiais serdo de responsabilidade da
contratada;

6.1.8. A contratada devera garantir a qualidade dos materiais fornecidos, obrigando-se a
substituir aqueles que apresentarem defeitos de fabricacdo, vicios ou problemas de
qualidade, durante o prazo de garantia, sem custos adicionais para a Administracao;

6.1.9. Os materiais deverdo ser entregues no local indicado na Ordem de Fornecimento,
dentro do horario de funcionamento da Prefeitura Municipal;

6.1.10. 0 nio cumprimento dos prazos de entrega podera sujeitar a contratada as

penalidades previstas no contrato e na legislacdo vigente.
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6.2. Justificativas para o parcelamento ou nio do objeto

O parcelamento do objeto é técnica e economicamente viavel, considerando que a
contratacdo envolve diversos tipos de mangueiras hidraulicas e de uso geral, com
especificagdes e aplicacdes distintas, sendo itens independentes entre si.

A aquisicdo de forma parcelada permitira que a Administracdo realize as compras
conforme a necessidade, evitando estoque excessivo, reduzindo desperdicios e
proporcionando melhor controle do consumo dos materiais.

Além disso, o parcelamento amplia a competitividade e possibilita a obtencdo de
propostas mais vantajosas para a Administragdo, ndo havendo prejuizo ao conjunto da

contratacao, nos termos do art. 47 da Lei n? 14.133/2021.

6.3. Da gestao do contrato

. Funcdo de técnico: Valter Lisboa dos Santos -Geréncia de Frotas.

o Fiscal de Contrato:Angelica de Souza Gomes - Fiscal Administrativo de
Contrato.

6.3.1. O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
clausulas avencadas e as normas da Lei n® 14.133/2021 e do Decreto Municipal n®
4.441/2023, e cada parte respondera pelas consequéncias de sua inexecuc¢do total ou
parcial;

6.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisacio ou suspensio do contrato, o
cronograma de execucdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstancias mediante simples apostila;

6.3.3. As comunicagdes entre o 6rgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletronica para esse fim;

6.3.4. 0 o6rgdo ou entidade podera convocar representante da empresa para adogdo de
providéncias que devam ser cumpridas de imediato;

6.3.5. A execucdo do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do
contrato, ou pelos respectivos substitutos, nos termos da legislacdo vigente;

6.3.6. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugdo do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condi¢des estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administracao;

6.3.7. O fiscal técnico do contrato anotara no historico de gerenciamento do contrato

2

todas as ocorréncias relacionadas a execuc¢do contratual, com a descricdo do que for
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necessario para a regularizacdo das faltas ou dos defeitos observados, nos termos do art.
117, §19,da Lei n2 14.133/2021;

6.3.8. Identificada qualquer inexatiddo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitird notificacées para a corregdo da execucdo contratual, determinando prazo para a
regularizacao;

6.3.9. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contrato, em tempo habil, a
situa¢do que demandar decisdo ou adog¢do de medidas que ultrapassem sua competéncia,
para que sejam adotadas as medidas necessarias;

6.3.10. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execu¢io do contrato nas datas
estabelecidas, o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do
contrato;

6.3.11. O fiscal administrativo do contrato verificarda a manutenc¢io das condicdes de
habilitacdo da contratada, acompanhard o empenho, o pagamento, eventuais glosas e a
formalizacdo de apostilamentos e termos aditivos, solicitando documentos
comprobatdrios quando necessario;

6.3.12. Caso ocorram descumprimentos das obrigagdes contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuara na solu¢do do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providéncias cabiveis quando ultrapassar sua competéncia;
6.3.13. O gestor do contrato coordenara o processo de acompanhamento e fiscalizagdo
da execucdo contratual, contendo todos os registros formais da execu¢do, como ordens de
fornecimento, registros de ocorréncias, alteracdes e prorrogac¢des contratuais;

6.3.14. O gestor do contrato acompanhard os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorréncias relacionadas a execucdo e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua
competéncia;

6.3.15. O gestor do contrato emitirda documento comprobatério da avaliagdo realizada
pelos fiscais quanto ao cumprimento das obrigacdes assumidas pela contratada, com
mencao ao seu desempenho na execucao contratual e eventuais penalidades aplicadas;
6.3.16. O gestor do contrato tomara providéncias para a formalizagdo de processo
administrativo de responsabilizacdo para fins de aplicacdo de sanc¢des, quando necessario,
conforme previsto na Lei n? 14.133/2021;

6.3.17. Ao final da execugdo contratual, o gestor do contrato elaborara relatério final

com informagdes sobre a execucdo do contrato, cumprimento do objeto e eventuais
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ocorréncias relevantes, visando o aprimoramento das contratagdes futuras da

Administracdo.

7.MEDICAO E PAGAMENTO

7.1. O recebimento dos materiais sera realizado pelo fiscal do contrato, que verificara a
conformidade dos itens com as especificacdes constantes neste Termo de Referéncia;

7.2. Os materiais que estiverem em desacordo com as especificacbes deverdo ser
substituidos pela Contratada, as suas custas, no prazo a ser definido pela Administragao;
7.3. Apo6s o recebimento definitivo, a Contratada devera apresentar a Nota Fiscal para fins
de liquidacdo e pagamento;

7.4. Do Prazo de pagamento

7.4.1. O pagamento sera realizado ap6s o recebimento definitivo dos materiais e a devida
liquidacdo da despesa;

7.4.2. 0 pagamento sera realizado em até 20 (vinte) dias uteis, contados da data da
liquidacdo da despesa;

7.4.3. 0 pagamento sera realizado por meio de TEV ou TED, para crédito em banco,

agéncia e conta corrente indicados pelo contratado.

8.FORMA E CRITERIO DE SELECAO DO FORNECEDOR

0 fornecedor sera selecionado por meio de procedimento licitatério, preferencialmente na
modalidade pregdo, na forma eletronica, com critério de julgamento pelo menor preco por
item, nos termos da Lei n? 14.133/2021.

8.1. DOCUMENTACOES QUANTO A HABILITACAO JURIDICA:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual com atividades afins ao objeto de
licitagdo;

b)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por agdes, acompanhado de
documentos de eleicio de seus administradores, com atividades afins ao objeto de
licitacao;

c) Inscricdo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de
diretoria em exercicio, com atividades afins ao objeto de licitagao.

8.2. DOCUMENTACOES QUANTO A HABILITACAO FISCAL:

a)Prova de inscrigao no CNPJ;
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b)Certiddo Negativa de Débito relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigos
(FGTS);

c) Certidao Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da
Unido;

d)Certidao Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual;

e) Certidao Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal;

f) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.3. DOCUMENTACOES QUANTO A QUALIFICACAO ECONOMICAS - FINANCEIRA:
a)Certiddao Negativa de Faléncia ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa juridica.

8.4. DOCUMENTAGOES QUANTO A QUALIFICAGAO TECNICA

a)Comprovacdo, mediante apresentacdo de atestado de capacitacdo fornecido por pessoa
juridica de direito publico ou privado, comprovando o fornecimento de materiais

semelhantes ou afins (vedadas exigéncias de quantidades minimas ou prazos maximos).

8.5. Metodologia da pesquisa ou fonte de pesquisa: Foram analisados os valores

praticados no mercado por meio do recebimento de propostas de fornecedores.

9.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO

O custo estimado total da contratagio é de R$399.786,67(trezentos e noventa e nove mil
setecentos e oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos), conforme custos unitarios
apostos em anexo.

10. PREVISAO ORCAMENTARIA

Ficha or¢amentaria:Recurso Préprio

Secretaria Municipal de Educaciao

0847-15000001001 - Material de Consumo

Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude

1410-15000000000 - Material de Consumo

Secretaria Municipal do Meio Ambiente

1166-15000000000 - Material de Consumo

Secretaria Municipal de Obras

1222-15000000000 - Material de Consumo

Secretaria Municipal de Turismo

1356-15000000000 - Material de Consumo
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Secretaria Municipal da Satde
0561-15000000000 - Material de Consumo
Secretaria Municipal de Administracdo e Gestdo
Geréncia de Frotas e Patriménio
0455-15000000000 - Material de Consumo
Secretaria Municipal de Agropecuaria

0520-15000000000 - Material de Consumo

Extrema, 09 de abril de 2026.

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA -
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APENDICE DO ANEXO I - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

1. PLANO ANUAL DE CONTRATACOES:

1.1. PAC: 2026.

OBJETO: AQUISICAO DE MANGUEIRAS HIDRAULICAS E DE USO GERAL.

DESIGNA(;AO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO:
Funcao de técnico: Valter Lisboa dos Santos - Geréncia de Frotas.

Fiscal de Contrato: Angelica de Souza Gomes - Fiscal Administrativo de Contrato.

2. DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO:

A contratagdo tem por objetivo a aquisicdo de mangueiras hidraulicas e mangueiras de uso
geral para atender as necessidades de manutencdo de veiculos, maquinas e equipamentos
pertencentes a frota municipal, utilizados pelas diversas Secretarias do Municipio. As
mangueiras hidraulicas e de uso geral sio componentes essenciais para o funcionamento
de sistemas hidraulicos, sistemas de ar, combustivel, lubrificacio e outros sistemas
mecanicos, sendo amplamente utilizadas em veiculos leves, pesados, maquinas e
equipamentos.

Devido ao uso continuo e as condi¢cdes de trabalho, esses materiais estdo sujeitos a
desgaste natural, ressecamento, rompimentos e vazamentos, sendo necessdria sua
substituicdo periddica para evitar falhas mecanicas e paradas inesperadas de veiculos e
equipamentos, o que pode comprometer a execucdo dos servicos publicos.

Dessa forma, a aquisicdo desses materiais é necessaria para garantir a continuidade dos
servicos publicos, a manutencdo adequada dos veiculos e equipamentos e o bom
funcionamento das atividades desenvolvidas pelas Secretarias Municipais, assegurando

maior eficiéncia, seguranca e economicidade na gestao dos recursos publicos.

3. DESCRICAO DOS REQUISITOS PARA A CONTRATACAO:

A contratacio visa ao fornecimento de mangueiras hidraulicas e mangueiras de uso geral
para utilizagdo na manuten¢do de veiculos, maquinas e equipamentos pertencentes ao
Municipio e utilizados pelas diversas Secretarias. Os materiais deverdo ser novos, de boa

qualidade, resistentes a pressao, temperatura e condi¢des de uso, devendo ser compativeis
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com os veiculos, maquinas e equipamentos da Administracdo Municipal.

O fornecimento deverd ocorrer de forma parcelada, conforme a necessidade da
Administracdo, durante a vigéncia do contrato ou ata de registro de precos. A empresa
contratada devera garantir a qualidade dos produtos fornecidos, cumprir os prazos de
entrega estabelecidos e comprovar regularidade juridica, fiscal e trabalhista, bem como

capacidade técnica compativel com o objeto da contratagao.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:
A estimativa das quantidades foi elaborada com base no histérico de consumo dos
exercicios anteriores, na demanda atual da frota municipal e na projec¢do de utilizagdo para

o periodo de vigéncia da contratagdo, conforme demonstrado na pesquisa de pre¢os n?

7022521/2025.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

Apés levantamento de mercado, verificou-se que existem diversas empresas
especializadas no fornecimento de mangueiras hidraulicas e mangueiras de uso geral,
sendo materiais amplamente comercializados e de facil obten¢do no mercado.

A contratacdo por meio de empresa especializada mostra-se a solucdo mais adequada para
atender as necessidades da Administracdo, garantindo o fornecimento de materiais de
qualidade, compativeis com os veiculos e equipamentos utilizados pelas Secretarias
Municipais.

A ampla concorréncia existente no mercado contribui para a obtencido de precos mais
vantajosos para a Administracdo, atendendo aos principios da economicidade, eficiéncia e

competitividade.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATACAO:
O valor estimado da contratagio é de aproximadamente R$ 399.780,62 (trezentos e
noventa e nove mil setecentos e oitenta reais e sessenta e dois centavos), com base em

pesquisa de mercado e analise de contratagdes anteriores.

7. DESCRICAO DA SOLUCAO COMO UM TODO:
A solugido consiste na aquisicdo de mangueiras hidraulicas e mangueiras de uso geral para
utilizacdo na manutencdo preventiva e corretiva de veiculos, maquinas e equipamentos

utilizados pelas diversas Secretarias do Municipio.
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A disponibilizacao desses materiais permitira a realizacdo de manutencdes de forma mais
agil e eficiente, reduzindo o tempo de parada dos veiculos e equipamentos e evitando
interrupgdes nos servigos publicos.

Dessa forma, a solu¢do proposta contribui para a continuidade dos servicos publicos,
melhoria da eficiéncia operacional, reducdo de custos com manutencdes emergenciais e

melhor aproveitamento dos recursos publicos.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO:

O parcelamento do objeto é viavel, pois se trata do fornecimento de diversos tipos de
mangueiras hidraulicas e de uso geral, podendo ser adquiridas conforme a necessidade da
Administracdo. O fornecimento parcelado evita estoque excessivo, reduz desperdicios,

amplia a competitividade e proporciona maior eficiéncia na gestdo dos recursos publicos.

9. DEMONSTRACAO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:

Com a aquisicdo das mangueiras hidraulicas e de uso geral, a Administracdo pretende
garantir a manutencdo continua dos veiculos, maquinas e equipamentos utilizados pelas
Secretarias Municipais, reduzindo o tempo de parada por falhas mecanicas relacionadas a
vazamentos ou rompimentos de mangueiras.

Espera-se melhorar a eficiéncia das manutencées, aumentar a vida util dos veiculos e
equipamentos, reduzir custos com manutengdes emergenciais e garantir a continuidade
dos servicos publicos prestados a populacio. Como resultado, havera melhoria na
eficiéncia operacional das Secretarias, maior produtividade das equipes e melhor

utilizacdo dos recursos publicos.

10. PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO:

Antes da formalizacdo do contrato, a Administracio devera adotar as providéncias
necessarias para a adequada execucdo da contratacio, incluindo a elaboracdo do Termo de
Referéncia, realizacdo de pesquisa de pregos, verificacdo de disponibilidade or¢camentaria
e definicdo dos servidores responsaveis pela gestdo e fiscalizagdo do contrato. Também
deverdo ser definidos os procedimentos para solicitacdo, recebimento, conferéncia e
armazenamento dos materiais, a fim de garantir o controle adequado do fornecimento e o
correto atendimento das demandas das Secretarias Municipais. Essas providéncias tém
como objetivo assegurar que a contratacao ocorra de forma organizada, eficiente e em

conformidade com a legislagdo vigente.
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11. CONTRATACOES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:

A presente contratacdo ndo possui dependéncia direta de outras contratacdes para sua
execucdo, tendo em vista que se trata do fornecimento de mangueiras hidraulicas e de uso
geral para manutengdo de veiculos, maquinas e equipamentos utilizados pelas Secretarias
Municipais.

Os materiais adquiridos serdo utilizados nas atividades de manutencdo da frota e
equipamentos, podendo estar relacionados a contratos de manutengdo de veiculos ou
servicos mecanicos ja existentes, porém tais contratagdes ndo sdo condicdo para a
realizacdo desta aquisicdo. Dessa forma, a contratacdo é considerada independente, ndo

havendo interdependéncia que impeca sua execucao.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS:

Os impactos ambientais decorrentes da contratacdo sdo considerados reduzidos, uma vez
que os materiais serdo utilizados na manutencao de veiculos e equipamentos ja existentes.
Como medida ambiental, a Administracdo devera providenciar o descarte adequado das
mangueiras substituidas, encaminhando os residuos para reciclagem ou descarte

ambientalmente adequado, conforme a legislacdo vigente.

13. VIABILIDADE DA CONTRATACAO:

A contratacdo mostra-se viavel do ponto de vista técnico, operacional e econémico, tendo
em vista que os materiais possuem ampla disponibilidade no mercado, especificacdes bem
definidas e sdo essenciais para a manutencao dos veiculos, maquinas e equipamentos
utilizados pelas Secretarias Municipais.

A aquisicdo garantird a continuidade dos servicos publicos, maior eficiéncia na
manutencio dos equipamentos e melhor aproveitamento dos recursos publicos.

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade da contratacdo, recomendando-se o
prosseguimento do processo licitatorio para aquisicdo de mangueiras hidraulicas e de uso

geral, conforme condicdes a serem estabelecidas no Termo de Referéncia.

Extrema, 27 de fevereiro de 2026.
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ANEXO II - MODELO PROPOSTA FINANCEIRA INICIAL
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

~

A

Prefeitura Municipal de Extrema

Departamento de Licitagao

Propomos a execucio do objeto, conforme quadro a seguir e processo licitatéorio na
modalidade Pregao Eletronico n2 000050/2026.

Item

| Item | Descrigao | Qtde | Unidade Marca/Modelo Valor Global do Lote

0 preco contido nesta proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administracdo, materiais, servicos, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessarios ao
cumprimento integral do objeto constante no edital e anexos, do processo licitatério na

modalidade Pregdo Eletrénico n2 000050/2026.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentacao.

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE:

Razio Social: CNP]J sob n®:
Endereco Completo: Fax:
Telefone: E-mail:

Dados Bancarios:

Inscri¢do Estadual n2:

Inscri¢do Municipal n®:

Local e data.

Empresa Proponente

Representante legal da empresa
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ANEXO III - MODELO DECLARACOES

PROCESSO LICITATORIO N° 154/2026
PREGAO ELETRONICO N°© 050/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

(Nome da Empresa) y CNPJ . -=ememmmmmmemmnnannnn e , sediada na Rua ----------

, . , bairro, ---------------------—- y CEP--mememcann Municipio ----------------
--------- , por seu representante legal abaixo assinado para fins do disposto no inciso I do art. 63 da
Lein.2 14.133, de 01 de abril de 2021, que:

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITACAOQ

() Declaro que minha proposta econémica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui¢do Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §12, da Lei Federal n® 14.133/21.

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condi¢des locais para o cumprimento das
obrigacoes objeto da licitacdo, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n® 14.133/21;

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n? 14.133/21, que ndo emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condi¢do de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do art. 72, da Constituicdo Federal /88.

( ) Declaro que ndo incorro nas condi¢cdes impeditivas do art. 14 da Lei Federal n® 14.133/21.

Se couber, também declara que:

() Declaro que cumpro as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para
reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63,
inciso 1V, da Lei Federal n® 14.133/21.

( ) Declaro, se organizado em cooperativa, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
16 da Lei n? 14.133, de 2021.

() se enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
declara, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 12 ao 32 do art. 42, da Lei n.2 14.133, de 2021.

Local e data
Nome e Assinatura do representante legal

Carimbo de CNPJ] da empresa:

Pagina 57 de 66



PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA -
EXTREMA - CEP 37640-000 - FONE: (35) 3435-1911
CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911

ANEXO IV - MODELO ATESTADO

Atestamos para fins de participagdo em licitacdes, a quem possa interessar, que a empresa
....................... , CNPJ...ccoeeveeeeeee. , localizada a Rua..............n%.....bairro................., neste
municipio, ja forneceu (descrever o objeto fornecido suficientemente detalhado, para
permitir a caracterizacio das atividades desenvolvidas, objeto do edital), de forma
satisfatéria, atendendo as especificacbes exigidas, onde cumpriu com todos os
compromissos assumidos, inclusive, quanto ao prazo e a qualidade dos materiais e/ou
servicos fornecidos, e que até esta data ndo consta em nossos Registros, nenhum ato que
macule ou desabone sua idoneidade, motivo pelo qual estd apto a se candidatar a execucao

do objeto do presente certame.

Local e data
Nome da empresa/CNP]

Nome e Assinatura do Representante

OBS: 0 MODELO DE ATESTADO DISPONIBILIZADO PELO MUNICIPIO, E UM
DOCUMENTO SUGESTIVO, PODENDO A SUA FORMATACAO SER ALTERADA PELO
EMITENTE, DESDE QUE AS INFORMACOES CONSTANTES ATENDAM AS EXIGENCIAS
DO EDITAL
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ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PRECOS

CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG
CNPJ: 18.677.591/0001-00

ATA DE REGISTRO DE PRECOSN.2 ___ /2026

PROCESSO LICITATORIO N2 000154/2026

PREGAO ELETRONICO N2 000050,/2026

O MUNICIPIO DE EXTREMA, Estado de Minas Gerais, pessoa juridica de direito publico
interno, com sede administrativa na Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto n? 1.624, Bairro
Ponte Nova, Extrema - MG, devidamente inscrita no CN.PJ./MF, sob o n?
18.677.591/0001-00, neste ato representado, na forma de sua Lei Organica, pelo
Ordenador de Despesas do Municipio, nomeado pelo Decreto n2 4.812 de 08 de JANEIRO
de 2025, Art. 12, Sr. EDMAR BRANDAO LUCIANO, Servidor Publico, portador do CPF n°
033.506.XXX-XX, endereco administrativo, Av. Del. Waldemar Gomes Pinto n? 1624 -
Bairro Ponte Nova - Extrema - MG - CEP: 37642-350, a seguir denominada simplesmente
ORGAO GERENCIADOR, institui a presente Ata de Registro de Precos (ARP), considerando
o julgamento da licitacdo na modalidade Pregao Eletronico n2 000050/2026, na forma
ELETRONICA, RESOLVE registrar os precos da empresa, inscrita sob o CNP] n?, situada a,
representada pelo Sr.(a) portador do CPF N2 e carteira de identidade n? , indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificacdo por ela alcan¢ada e na quantidade(s)
cotada(s), atendendo as condi¢cdes previstas no Edital de licitacdo, sujeitando-se as partes
as normas constantes na Lei n? 14.133, de 12 de abril de 2021, no Decreto n.2 11.462, de 31
de marco de 2023, e em conformidade com as disposi¢des a seguir:

1. DO OBJETO

1.1.A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PRECOS PARA EVENTUAL AQUISICAO
DE MANGUEIRAS HIDRAULICAS E DE USO GERAL, especificado(s) no(s) item(ns) do
Termo de Referéncia, anexo do edital de Licitacdo que é parte integrante desta Ata, assim
como as propostas cujos precos tenham sido registrados, independentemente de
transcricao.

2.DOS PRECOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS

2.1. Ovalor total da Contratacgdo é de R$

2.2.0 prego registrado, as especificagdes do objeto, as quantidades minimas e maximas de
cada item, fornecedor(es) e as demais condi¢des ofertadas na(s) proposta(s) sdo as que
seguem relacionada no Anexo desta Ata.

2.3.A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de precos consta
como Anexo a esta Ata.

3.  ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1.0 6rgao gerenciador sera a Prefeitura Municipal de Extrema.
3.2.Ndo ha érgdos e entidades publicas participantes do registro de pregos:
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4. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1. Sera admitida a adesdo a ata de registro de pregos decorrente desta licitacdo ou desta
contratacdo direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
4.2.Durante a vigéncia da ata, os drgdos e as entidades da Administracdo Publica federal,
estadual, distrital e municipal que ndo participaram do procedimento de IRP poderao
aderir a ata de registro de precos na condicdo de ndo participantes, observados os
seguintes requisitos:

4.2.1. apresentacdo de justificativa da vantagem da adesdo, inclusive em situacdes de
provavel desabastecimento ou descontinuidade de servico publico;

4.2.2. demonstracdo de que os valores registrados estdo compativeis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n? 14.133, de 2021; e

4.2.3. consulta e aceitacdo prévias do 6rgdo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.3.A autorizacdo do 6rgdo ou entidade gerenciadora apenas serd realizada apos a
aceitacdo da adesao pelo fornecedor.

4.3.1. 0 6rgdo ou entidade gerenciadora poderd rejeitar adesdes caso elas possam
acarretar prejuizo a execucdo de seus proprios contratos ou a sua capacidade de
gerenciamento.

4.4. Apos a autorizacdo do 6rgdo ou da entidade gerenciadora, o 6rgdo ou entidade ndo
participante devera efetivar a aquisicdo ou a contratacdo solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigéncia da ata.

4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo a efetivacdo da contratacdo, podera
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitacdo do 6rgdo ou da entidade nao
participante aceita pelo 6rgdo ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigéncia da ata de registro de precos.

4.6.0 orgao ou a entidade podera aderir a item da ata de registro de precos da qual seja
integrante, na qualidade de ndo participante, para aqueles itens para os quais ndo tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesdes

4.7.As aquisi¢des ou contratacdes adicionais ndo poderao exceder, por 6rgio ou entidade,
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatoério registrados
na ata de registro de precos para o gerenciador e para os participantes.

4.8.0 quantitativo decorrente das ades6es ndo podera exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de precos para o gerenciador e os
participantes, independentemente do nimero de 6rgios ou entidades ndo participantes
que aderirem a ata de registro de precos.

4.9.Para aquisicio emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por 6rgdos e entidades da Administracdo Publica federal, estadual, distrital e
municipal, a adesdo a ata de registro de precos gerenciada pelo Ministério da Satide nao
estara sujeita ao limite previsto no item 4.7.

4.10. A adesdo a ata de registro de precos por 6rgdos e entidades da Administracio
Publica estadual, distrital e municipal podera ser exigida para fins de transferéncias
voluntarias, ndo ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada
a execucdo descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos pregos registrados com os valores praticados no mercado na forma
do art. 23 da Lei n® 14.133, de 2021.

Vedacdo a acréscimo de quantitativos
4.11. Evedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de precos.

5. VALIDADE, FORMALIZACAO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS E CADASTRO
RESERVA
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5.1.A validade da Ata de Registro de Pregos terd seu inicio em __/__ /2026 até
__/__ /2026, contado a partir do primeiro dia util subsequente a data de divulga¢do no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuéncia do fornecedor,
desde que comprovado o prego vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de pregos terd sua vigéncia estabelecida no
préprio instrumento contratual e observara no momento da contratagdo e a cada exercicio
financeiro a disponibilidade de créditos orcamentarios, bem como a previsdo no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercicio financeiro.

5.1.2. Na formalizacdo do contrato ou do instrumento substituto devera haver a indicacdo
da disponibilidade dos créditos orcamentarios respectivos.

5.1.3. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos
especificos no or¢camento (dotagdo):

00461-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
(02007003.0412200182.043.33903000000.15000000000),  00520-15000000000 -
MATERIAL DE CONSUMO (02009001.2012200212.050.33903000000.15000000000),
00668-15000001002 - MATERIAL DE CONSUMO
(02010001.1030500072.135.33903000000.15000001002),  00817-15000001001 -
MATERIAL DE CONSUMO (02012001.1236100091.008.33903000000.15000001001),
00852-15000001001 - MATERIAL DE CONSUMO
(02012001.1236500091.009.33903000000.15000001001),  00858-15000001001 -
MATERIAL DE CONSUMO (02012001.1236500091.010.33903000000.15000001001),
01140-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
(02010001.1812200122.270.33903000000.15000000000),  01166-15000000000 -
MATERIAL DE CONSUMO (02014001.1854100122.270.33903000000.15000000000),
01222-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
(02015001.1512200102.199.33903000000.15000000000),  01346-15000000000 -
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAGCAO E COMUNICACAO - PESSOA JURIDICA
(02017001.2369500032.224.33904000000.15000000000),  01364-15000000000 -
MATERIAL DE CONSUMO (02017001.2369500042.229.33903000000.15000000000) e
01410-15000000000 - MATERIAL DE CONSUMO
(02018001.0412200062.246.33903000000.15000000000)

5.2.A contratacdo com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo 6rgao ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissdao de nota de
empenho de despesa, autorizacdo de compra ou outro instrumento habil, conforme o art.
95 da Lei n? 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. devera ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de precos.

5.3.0s contratos decorrentes do sistema de registro de precos poderdo ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n 14.133, de 2021.

5.4.Apés a homologacio da licitagdo ou da contratacdo direta, deverdo ser observadas as
seguintes condi¢des para formalizagdo da ata de registro de precos:

5.4.1. Serdo registrados na ata os precos e os quantitativos do adjudicatario, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou ndo proposta em quantitativo inferior
ao maximo previsto no edital ou no aviso de contratagdo direta e se obrigar nos limites
dela;

5.4.2. Sera incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os servigos com pre¢os iguais aos do
adjudicatario, observada a classificagdo da licitacio; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Sera respeitada, nas contratagdes, a ordem de classificacdo dos licitantes ou dos
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fornecedores registrados na ata.

5.5.0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formacdo de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatario da ata.

5.6.Para fins da ordem de classificacdo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preco do adjudicatirio antecederdo aqueles que
mantiverem sua proposta original.

5.7.A habilitacdo dos licitantes que comporao o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente sera efetuada quando houver necessidade de contratacdo dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipdteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor ndo assinar a ata de registro de preg¢os, no prazo e nas
condicoes estabelecidos no edital ou no aviso de contratacao direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de precos nas
hipoteses previstas no item 9.

5.8.0 preco registrado com indicacdo dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP
e ficara disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de precos.

5.9.Apbs a homologacdo da licitagdo ou da contratagdo direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratagdo direta, serd convocado para assinar a
ata de registro de precos, no prazo e nas condi¢des estabelecidos no edital de licitagdo ou
no aviso de contratacdo direta, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sancoes
previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convoca¢do podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo,
mediante solicitacdo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administracao.

5.10. A ata de registro de precos serd assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Precos.

5.11. Quando o convocado ndo assinar a ata de registro de precos no prazo e nas
condicoes estabelecidos no edital ou no aviso de contratacdo, e observado o disposto no
item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado a Administracdo convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificacdo, para fazé-lo
em igual prazo e nas condicdes propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipdtese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratacio
nos termos do item anterior, a Administracio, observados o valor estimado e sua eventual
atualizacdo nos termos do edital ou do aviso de contratacio direta, podera:

5.12.1. Convocar para negociacdo os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos pregos foram registrados sem reducdo, observada a ordem de classificacdo, com
vistas a obtencao de preco melhor, mesmo que acima do preco do adjudicatario; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condicdes ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatéria, quando frustrada a
negociac¢do de melhor condicao.

5.13. A existéncia de precos registrados implicard compromisso de fornecimento nas
condicOes estabelecidas, mas ndo obrigara a Administracio a contratar, facultada a
realizacdo de licitagdo especifica para a aquisicdo pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. ALTERACAO OU ATUALIZACAO DOS PRECOS REGISTRADOS

6.1.0s precos registrados poderdo ser alterados ou atualizados em decorréncia de
eventual reducdo dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos servicos registrados, nas seguintes situagdes:

6.1.1. Em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos
imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execugdo
da ata tal como pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso Il do caput do art. 124 da Lei
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n? 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criagdo, alteracdo ou extincdo de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniéncia de disposi¢cdes legais, com comprovada repercussao sobre os pre¢os
registrados;

6.1.3. Na hipétese de previsdo no edital ou no aviso de contratacdo direta de clausula de
reajustamento ou repactuacdo sobre os precos registrados, nos termos da Lei n? 14.133,
de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o
indice previstos para a contratacdo;

6.1.3.2.No caso da repactuagdo, podera ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratagao.

7. NEGOCIACAO DE PRECOS REGISTRADOS

7.1.Na hipétese de o preco registrado tornar-se superior ao preco praticado no mercado
por motivo superveniente, o 6rgdo ou entidade gerenciadora convocara o fornecedor para
negociar a reducdo do preco registrado.

7.1.1. Caso ndo aceite reduzir seu preco aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
serd liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicacdo de
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipétese prevista no item anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificacdo, para verificar se aceitam reduzir seus
precos aos valores de mercado e ndo convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.

7.1.3. Se ndo obtiver éxito nas negocia¢des, o 6rgdo ou entidade gerenciadora procedera
ao cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabiveis para obtengao
de contratacdo mais vantajosa.

7.1.4. Na hipotese de reducdo do preco registrado, o gerenciador comunicara aos 6rgaos e
as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de precos para
que avaliem a conveniéncia e a oportunidade de diligenciarem negociacdo com vistas a
alteracao contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

7.2.Na hipétese de o preco de mercado tornar-se superior ao pre¢o registrado e o
fornecedor ndo poder cumprir as obrigacbes estabelecidas na ata, serd facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteracdo do preco registrado, mediante
comprovacdao de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminharg, juntamente com o pedido de alteracdo, a
documentacdo comprobatéria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preco registrado em relagdo as condig¢des inicialmente pactuadas.

7.2.2. Ndao hipotese de ndo comprovacio da existéncia de fato superveniente que
inviabilize o preco registrado, o pedido serd indeferido pelo 6rgdo ou entidade
gerenciadora e o fornecedor devera cumprir as obrigagdes estabelecidas na ata, sob pena
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuizo das sancdes
previstas na Lei n? 14.133, de 2021, e na legislacdo aplicavel.

7.2.3. Na hipotese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificacdo, para verificar se aceitam manter seus precos registrados, observado o
disposto no item 5.7.

7.2.4. Se ndo obtiver éxito nas negociagdes, o 6rgdo ou entidade gerenciadora procedera
ao cancelamento da ata de registro de precos, nos termos do item 9.4, e adotara as
medidas cabiveis para a obtencdo da contratagdo mais vantajosa.

7.2.5. Na hipotese de comprovacio da majoracido do preco de mercado que inviabilize o
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preco registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o 6rgdo ou entidade
gerenciadora atualizard o preco registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

7.2.6. O 6rgao ou entidade gerenciadora comunicara aos 6rgdos e as entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva
alteracdo do prego registrado, para que avaliem a necessidade de alteracdo contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com precos registrados nas atas de registro de
precos poderdo ser remanejadas pelo 6rgdo ou entidade gerenciadora entre os 6rgaos ou
as entidades participantes e nao participantes do registro de precos.

8.2. O remanejamento somente podera ser feito:

8.2.1. De 6rgdo ou entidade participante para 6rgao ou entidade participante; ou

8.2.2. De 6rgdo ou entidade participante para 6rgao ou entidade nao participante.

8.3.0 6rgdo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar sera considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4.Na hipdtese de remanejamento de 6rgdo ou entidade participante para 6rgdo ou
entidade ndo participante, serdo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n®
11.462, de 2023.

8.5.Competird ao drgdo ou a entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a reducdo do quantitativo inicialmente informado pelo 6rgdo ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuéncia do 6rgao ou da entidade que sofrer reducido
dos quantitativos informados.

8.6.Caso o remanejamento seja feito entre 6rgdos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municipios distintos, cabera ao fornecedor beneficiario da ata de registro de
precos, observadas as condicOes nela estabelecidas, optar pela aceitacio ou ndo do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7.Na hipotese da compra centralizada, ndo havendo indicacdo pelo 6rgdo ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos
termos do item 8.3, a distribuicdo das quantidades para a execucido descentralizada sera
por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS
REGISTRADOS

9.1.0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condi¢cOes da ata de registro de precos, sem motivo justificado;

9.1.2. Nao retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administracdo sem justificativa razoavel;

9.1.3. Ndo aceitar manter seu prego registrado, na hipétese prevista no artigo 27, § 22, do
Decreton? 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sangao prevista nos incisos Il ou IV do caput do art. 156 da Lei n? 14.133, de
2021.

9.1.4.1.Na hipotese de aplicacdo de sangio prevista nos incisos Il ou IV do caput do art.
156 da Lei n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nado ultrapasse o
prazo de vigéncia da ata de registro de pregos, podera o 6rgdo ou a entidade gerenciadora
podera, mediante decisdo fundamentada, decidir pela manutengio do registro de pregos,
vedadas contratacdes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sangao.

9.2. 0 cancelamento de registros nas hipdteses previstas no item 9.1 sera formalizado por
despacho do 6rgao ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditério
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e da ampla defesa.

9.3.Na hipo6tese de cancelamento do registro do fornecedor, o 6rgao ou a entidade
gerenciadora podera convocar os licitantes que compdem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificagdo.

9.4.0 cancelamento dos precos registrados podera ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de precgos, total ou parcialmente, nas seguintes hipoteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razdo de interesse publico;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou for¢a maior; ou

9.4.3. Se ndo houver éxito nas negocia¢des, nas hipoteses em que o preco de mercado se
tornar superior ou inferior ao prego registrado, nos termos dos artigos 26, § 3% e 27, § 49,
ambos do Decreto n? 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Precos ensejara aplicacdo das penalidades
estabelecidas no edital ou no aviso de contratacao direta.

10.1.1. As sanc¢des também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de precos que, convocados, ndo honrarem o compromisso assumido injustificadamente
ap6s terem assinado a ata.

10.2. E da competéncia do gerenciador a aplicacdo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preco (art. 79, inc. XIV, do Decreto
n? 11.462, de 2023), exceto nas hipoteses em que o descumprimento disser respeito as
contratagdes dos 6rgdos ou entidade participante, caso no qual caberd ao respectivo 6rgao
participante a aplicacdo da penalidade (art. 89, inc. IX, do Decreto n? 11.462, de 2023).
10.3. O 6rgdo ou entidade participante devera comunicar ao 6rgao gerenciador qualquer
das ocorréncias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauracao de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDICOES GERAIS

11.1. As condicdes gerais de execucdo do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigacdes da Administracdo e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condicdes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referéncia, ANEXO AO
EDITAL OU AVISO DE CONTRATACAO DIRETA.

11.2. No caso de adjudicacdo por preco global de grupo de itens, s6 serd admitida a
contratacdo de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstrag¢do de sua vantagem para o 6rgdo ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 002 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada
cOpia aos demais 6rgaos participantes (se houver).

EDMAR BRANDAO LUCIANO
Ordenador de Despesas
Decreto n? 4.812 de 08 de JANEIRO de 2025

CONTRATADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA -
EXTREMA - CEP 37640-000 - FONE: (35) 3435-1911
CNPJ: 18.677.591/0001-00 (35) 3435-1911

APENDICE DO ANEXO V - CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificagdo, segue relacdo de fornecedores que aceitaram cotar os

itens com pregos iguais ao adjudicatario:

Fornecedor (razdo social, CNP]/MF, enderego, contatos, representante)

| Item | Descricdo

[ Marca/Modelo [ Unid | Qtde Maxima | Qtde Minima [ Valor Unitirio | Prazo garantia ou validade

Seguindo a ordem de classificacdo, segue relacdo de fornecedores que mantiveram sua

proposta original:

Fornecedor (razdo social, CNP]/MF, endereco, contatos, representante)

Item

| Descrigao

| Marca/Modelo | Unid | Qtde Méxima | Qtde Minima [ Valor Unitério | Prazo garantia ou validade
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	1. PREÂMBULO
	1.1 Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Extrema, por meio do Setor de Compras e Licitações, sediado Avenida Delegado Waldemar Gomes Pinto, 1624 - Bairro da Ponte Nova, Cidade de Extrema - MG - CEP: 37.642-350, realizará licitação, na modali...
	1.2 DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 14 de maio de 2026 - horário: 09h00 horário de Brasília.
	1.3 LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: plataforma www.ammlicita.org.br
	1.4 TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE - PREGÃO
	1.5 MODO DE DISPUTA: ABERTO
	1.6 LIMITE IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:  11 de maio de 2026 - horário: 23h59min horário de Brasília.
	1.8 FINAL ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:  14 de maio de 2026 - horário: 08h59min horário de Brasília.
	1.9 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14 de maio de 2026 - horário: 09h00 horário de Brasília.
	1.10 INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: 14 de maio de 2026 - horário: 09h00 horário de Brasília.
	1.11 INTERVALO MÍNIMODE LANCES:
	1.12 VALIDADE EM MESES: 12 (Doze) mês
	1.13 PREFERÊNCIAS EQUIPARADAS: PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:
	1.13.1 A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MANGUEIRAS HIDRAULICAS E DE USO GERAL, desde que de acordo com as especificações constantes neste edital e em seu ANEXO I.
	1.13.2 O objeto desta licitação está destinado à participação exclusiva das Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP.
	1.13.3 Para cumprimento da Lei Complementar 147/2014, artigo 48, inciso I e artigo 49, inciso IV, somente poderão participar do objeto Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), que legalmente se dediquem à exploração da atividade econômica...
	1.13.4 O objeto licitatório encontra-se descriminado no termo de referência constante no ANEXO I deste instrumento convocatório.

	1.14 DA ESCOLHA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
	1.14.1 Registro de preços é um procedimento administrativo que a Administração pode adotar para compras, obras ou serviços rotineiros. É a regra para aquisição de bens de uso frequente. O instrumento está no art. 6º, inciso XLV e arts. 82 a 86 da Lei ...

	1.15 JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE DIVULGAÇÃO DA IRP
	1.15.1 A Prefeitura Municipal de Extrema é a gerenciadora e única contratante do objeto em comento, desse modo, de acordo com o artigo supramencionado está dispensada da divulgação de IRP. Resta claro, no caso concreto, que a dispensa de publicação de...


	2. DO OBJETO
	2.1 O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MANGUEIRAS HIDRAULICAS E DE USO GERAL conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
	2.2  Valor da Contratação: R$ 399.786,67 (trezentos e noventa e nove mil setecentos e oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

	3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
	3.1 Poderão participar deste Pregão em relação a documentação de habilitação interessados que estejam cadastrados nos seguintes sistemas:
	3.1.1 Poderão participar deste Pregão interessados que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 conforme preconiza o item 7.1.3 e seus s...
	3.1.2 Poderão participar deste Pregão interessados que estejam com Credenciamento regular junto a plataforma (AMM LICITA) https://ammlicita.org.br.

	3.2 Poderão participar deste Pregão todos os interessados que tenham em seu objeto de contrato ou CNAE principal ou secundários ramo pertinente ao objeto desta licitação.
	3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabili...
	3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à al...
	3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
	3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto...
	3.7 Não poderão disputar esta licitação:
	3.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
	3.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
	3.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do ca...
	3.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
	3.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão ...
	3.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
	3.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escr...
	3.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;
	3.7.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
	3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
	3.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exe...

	3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coli...
	3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão d...
	3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
	3.11 O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais reg...
	3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,...
	3.13 A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
	3.14 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
	3.14.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;
	3.14.2 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação no campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
	3.14.3 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123...
	3.14.4 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
	3.14.5 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
	3.14.6 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
	3.14.7 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;
	3.14.8 que a proposta foi elaborada de forma independente;
	3.14.9 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
	3.14.10 que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, confor...
	3.14.11 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.


	4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
	4.1.1 valor unitário e total do item em duas casas decimais.
	4.1.2 Fabricante, marca e modelo em um campo somente (campo marca da plataforma)
	4.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o ...

	4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
	4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
	4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
	4.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
	4.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
	4.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejara responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo par...


	5. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO
	5.1 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
	5.2 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À HABILITAÇÃO FISCAL:
	5.3 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA:
	5.4 DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
	5.5 CONSIDERAÇÕE GERAIS:
	5.5.1 Sob pena de inabilitação, todos os documentos a que se referem ao item 5 deste Edital, deverão estar em nome/razão social da licitante, o número do CNPJ/MF e o endereço respectivo, observado que:
	5.5.2 A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade junto à Seguridade Social - CND/lNSS e junto ao FGTS centralizados junto à matriz desde que junte comprovante da centralização do recolhimento das contribuições, e apresente certidão ...


	6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
	6.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
	6.2. As impugnações ao edital e os pedidos de esclarecimentos deverão ser apresentados no Portal Eletrônico www.ammlicita.org.br, no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura do certame, no horário compreendido entre 08h00 às 23h59.
	6.2.1. Excepcionalmente, na hipótese de ocorrência de falhas técnicas ou operacionais que inviabilizem o envio dos documentos pelo sistema eletrônico, será admitido o encaminhamento das impugnações e/ou pedidos de esclarecimentos por meio do correio e...
	6.2.2. Alternativamente, as impugnações e os pedidos de esclarecimentos poderão ser protocolados de forma presencial, na Gerência de Compras e Licitações, dentro do prazo mencionado no item 6.2, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00.
	6.2.3. Os documentos deverão ser apresentados por representante legal da empresa ou por procurador legalmente constituído, com poderes específicos para tal finalidade, o que deverá ser devidamente comprovado mediante apresentação de instrumento de man...

	6.3 A impugnação ou pedido de esclarecimento será dirigido à autoridade que elaborou o Termo de Referência para análise e julgamento, onde será proferida a decisão da impugnação ou resposta ao questionamento em até 03 (três) dias úteis após seu recebi...
	6.4 A impugnação ou questionamento interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
	6.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
	6.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

	6.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame caso o teor interfira em elaboração de proposta e prejudique a apuração de proposta mais vantajosa.
	6.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico.

	7. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA.
	7.1 DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO
	7.1.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
	7.1.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
	7.1.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
	7.1.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabi...
	7.1.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo i...
	7.1.6 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.
	7.1.7 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da s...
	7.1.8 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
	7.1.9 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de su...
	7.1.10 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
	7.1.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
	7.1.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

	7.2 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA NA PLATAFORMA:
	7.2.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico seguindo orientações conforme item 4 deste edital.

	7.3 APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO NA PLATAFORMA:
	7.3.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, de acordo com o seu nível de cadastramento, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
	7.3.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
	7.3.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em Primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a existência de s...
	7.3.4 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "a", "b", "c", "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU <https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/>.
	7.3.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário, por forçado artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrati...
	7.3.5.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
	7.3.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
	7.3.7 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
	7.3.8 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.
	7.3.9 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subseq...
	7.3.10 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-finan...
	7.3.10.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista...
	7.3.10.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
	7.3.11 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, ...
	7.3.12 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (...
	7.3.13 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.


	8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
	8.1 DA ABERTURA DA SESSÃO
	8.1.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
	8.1.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações ex...
	8.1.2.1 Também será desclassificada a proposta que não identifique o licitante.
	8.1.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
	8.1.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
	8.1.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
	8.1.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
	8.1.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
	8.1.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou valor do lote conforme tipo de julgamento.
	8.1.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
	8.1.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
	8.1.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa:
	8.1.8.1 MODO DE DISPUTA ABERTO
	8.1.9 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
	8.1.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
	8.1.11 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
	8.1.12 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances
	8.1.13 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participan...
	8.1.14 O critério de julgamento adotado será o conforme definido neste Edital e seus anexos.
	8.1.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
	8.1.16 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema...
	8.1.17 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
	8.1.18 A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após...
	8.1.19 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cin...
	8.1.20 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeir...
	8.1.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
	8.1.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
	I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
	II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
	III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; (Vide Decreto nº 11.430, de 2023)
	IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
	§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
	I - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em q...
	II - Empresas brasileiras;
	III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
	IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
	§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
	8.1.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.
	8.1.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condi...
	8.1.24.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
	8.1.24.2 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando neces...
	8.1.24.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
	8.1.25 A proposta final, após negociação, deverá conter preço unitário e total com duas casas decimais, em conformidade com o Art. 1º, § 2º, da Lei nº 9.069/1995, não cabendo a exceção prevista no § 5º do mesmo artigo.
	8.1.26 A empresa deverá arredondar para baixo o preço unitário ofertado, se for o caso, ou seja, as casas decimais excedentes serão simplesmente desprezadas no preço unitário, resultando, consequentemente, em novo valor total.


	9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA, DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA AFERIÇÃO DE QUALIDADE POR MEIO DE (CATÁLOGOS E/OU AMOSTRAS)
	9.1 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
	9.1.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o ...
	9.1.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
	9.1.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocató...
	9.1.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
	9.1.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro ho...
	9.1.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
	9.1.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
	9.1.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de c...
	9.1.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
	9.1.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.
	9.1.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate...
	9.1.9 Será desclassificada a proposta que:
	a) Contiver vícios insanáveis;
	b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
	c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
	d)Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
	e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
	9.1.10 Será desclassificada a empresa nos itens ou lotes que:
	a) Quando o julgamento for por LOTE ou GLOBAL, se o lote tiver itens diferentes a empresa deverá cotar todos os itens que a compõem onde não o fazendo será automaticamente desclassificada em todos os itens por se tratar de julgamento por lote.

	9.2 DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
	9.2.1 Para as empresas detentoras do melhor preço que optar por cotar a marca e modelo sugerida (quando estiver explícito no descritivo do item) não necessitará de apresentação de catálogo e/ou amostras para análise e sua devida adjudicação, pois just...
	9.2.2 Para as empresas detentoras do melhor preço que optaram por cotar marcas e modelos diferentes das indicadas, será necessário o julgamento do produto por meio de catálogos e/ou amostras.
	9.3.1 POR CATÁLOGOS E OU FICHA TÉCNICA
	a) A licitante deverá apresentar Catálogo Técnico, emitido pelo fabricante, em original ou impressos do site do próprio fabricante.
	b) A apresentação do exigido acima deverá ocorrer juntamente com os documentos de habilitação ou complementar.
	c) Os catálogos serão utilizados para conferência de todas as características exigidas para o item e comprovação dos requisitos técnicos do objeto, devendo conter no mínimo as especificações constantes na Descrição Detalhada do Item (anexo deste edita...
	d) Os catálogos deverão ser apresentados de forma nítida e legível, em língua portuguesa sem rasuras ou emendas, contendo todas as características do produto ofertado, com ilustrações/fotos do equipamento, cores disponíveis, desenho industrial discrim...


	10. DA FASE DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA
	10.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e conforme item ...
	10.2 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
	10.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPP, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício.
	10.4 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipula...
	10.5 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de...
	10.5.1 Indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas;
	10.5.2 O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada licita...

	10.6 Será aberto os arquivos digitais anexados na plataforma que contém os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de ...
	10.7 Após anexados na plataforma os arquivos digitais para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):
	10.7.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
	10.7.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

	10.8 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuind...
	10.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
	10.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.
	10.11 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).
	10.12 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

	11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
	11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;
	11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.
	11.1.3 Observar o limite de duas casas decimais, conforme disposto no subitem 8.1.25 deste Edital.
	11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
	11.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
	11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.
	11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

	11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
	11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
	11.7 Deverá ser utilizado, preferencialmente, o modelo de proposta anexo a este Edital.
	11.8 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

	12. DOS RECURSOS e CONTRARRAZÕES
	12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
	12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
	12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
	12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
	12.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
	12.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

	12.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser apresentados no Portal Eletrônico www.ammlicita.org.br, no prazo de até 03 (três) dias úteis após convocação do Agente de Contratação, no horário das 08h00 às 23h59min horas.
	12.4.1. Somente na hipótese de ocorrência de falhas técnicas ou operacionais que inviabilizem o envio dos documentos pelo sistema eletrônico, será admitido o encaminhamento dos recursos e contrarrazões por meio do correio eletrônico admlicitacao@extre...
	12.4.2. Os documentos deverão ser apresentados por representante legal da empresa ou por procurador legalmente constituído, com poderes específicos para tal finalidade, o que deverá ser devidamente comprovado mediante apresentação de instrumento de ma...

	12.5 O recurso e contrarrazões será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade sup...
	12.6 Os recursos e contrarrazões interpostas fora do prazo não serão conhecidos.
	12.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	12.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
	12.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico.

	13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
	13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
	13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
	13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, ...

	13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

	14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
	14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Agente de Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
	14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará procedimento licitatório.

	15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
	15.1 Poderá ser exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de Referência.

	16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATOS OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
	16.1 Serão elaboradas as ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS ou CONTRATOS seguindo o modelo sugerido no ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preços ou Minuta de Contratos, fundamentada nos dados apresentados no Termo de Referência (Anexo I).
	16.1.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.

	16.2 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de ca...
	16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, preferencialmente por meio eletrônico podendo seu representante assin...
	16.2.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que;
	(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
	(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

	16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços ou Contratos quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidade...
	16.4 O preço, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência do contrato.
	16.5 A existência de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.
	16.6 Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas con...
	16.7 Após recebimento da ARP ou CONTRATO devidamente assinado pelo representante da empresa contratada, o gestor de contratos disponibilizará após motivada, pelo e-mail mariana.licitacoes@extrema.mg.gov.br cópia eletrônica ou física conforme solicitaç...

	17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
	17.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
	17.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
	17.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original

	17.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados em ata.
	17.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
	17.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

	17.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
	17.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar o contrato de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
	17.3.2 Quando houver a rescisão contratual do fornecedor, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

	17.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor ...
	17.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
	17.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.


	18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
	18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência anexo a este Edital.

	19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
	19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

	20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
	20.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

	21. DO PAGAMENTO
	21.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
	21.2 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Extrema - MG. procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência nacional, tendo como base o dia limite para...
	21.2.1 Para fins de cálculos de utilização de correção, por atraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:


	22. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
	22.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
	22.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;
	22.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
	22.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação quando exigível sem justificativa;
	22.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível sem justificativa;
	22.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva sem justificativa;
	22.1.2.4 Deixar de apresentar amostra quando exigido sem justificativa;
	22.1.2.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	22.1.2.6 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
	22.1.3 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
	22.1.4 Fraudar a licitação;
	22.1.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
	22.1.5.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
	22.1.5.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
	22.1.5.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
	22.1.6 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
	22.1.7 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013;

	22.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
	22.2.1 Advertência;
	22.2.2 Multa;
	22.2.3 Impedimento de licitar e contratar
	22.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

	22.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
	22.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida.
	22.3.2 As peculiaridades do caso concreto
	22.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes
	22.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública
	22.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

	22.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor total apurado de itens vencidos pela empresa, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
	22.4.1 Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e seus subitens, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
	22.4.2 Para as infrações previstas nos itens 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e seus subitens, 22.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

	22.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
	22.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
	22.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e seus subitens, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e imped...
	22.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e seus subitens, 22.1.7, bem como pelas infrações admi...
	22.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 22.1.2.5, caracterizará o descumprimento to...
	22.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta...
	22.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, ...
	22.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias útei...
	22.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
	22.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

	23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	23.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
	23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde...
	23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.
	23.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
	23.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
	23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
	23.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
	23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
	23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
	23.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na plataforma AMM LICITA - https://ammlicita.org.br/ e endereço eletrônico <https://www.extrema.mg.gov.br/imprensaoficial/licitacoes/>.
	23.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
	23.11.1 ANEXO I - Termo de Referência
	23.11.2 APÊNDICE DO ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar
	23.11.3 ANEXO II - Modelo Proposta Financeira Inicial
	23.11.4 ANEXO III - Modelo Declarações
	23.11.5 ANEXO IV - Modelo Atestado
	23.11.6 ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preços
	23.11.7 APÊNDICE DO ANEXO V - Cadastro Reserva

	 Função de técnico: Valter Lisboa dos Santos –Gerência de Frotas.
	Função de técnico: Valter Lisboa dos Santos - Gerência de Frotas.
	Fiscal de Contrato: Angelica de Souza Gomes - Fiscal Administrativo de Contrato.

	2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
	3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO:
	4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS:
	5. LEVANTAMENTO DE MERCADO:
	6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
	7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
	8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO:
	9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:
	11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:
	12. IMPACTOS AMBIENTAIS:
	13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

		2026-04-28T14:51:49-0300
	MARILENE FERREIRA SOARES:11006920617




